
 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

 

ADENDO 

MODIFICADOR Nº 01/2023 

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 147/2023/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0036.082826/2021-12 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva em Grupo Gerador e Subestação/QGBT, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou 

peças novas e originais, de forma contínua, para atender o Hospital de Campanha de Rond ônia - HCR, 
por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com o disposto nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações. 

  

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Equipe de 

Apoio, nomeados por força das disposições contidas na Portaria nº 73 de 18 de julho de 2023, 
publicada no DOE do dia 19 de julho de 2023, informa que elaborou adendo modificador devido há 
exame do pedido de Impugnação apresentado por empresa interessada, interposto em face do PE 

147/2023/SUPEL/RO. 

  

1. Fica alterado no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO, as alíneas "d" e "e" do Subitem 11.1.1. 

  

Onde se lê: 

  

d) Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - 

RAT, nos termos da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, será exigida do seguinte profissional, legalmente 

habilitado, conforme Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA: Engenheiro Eletricista e Engenheiro 
Mecânico. 

e) A Licitante deverá comprovar vínculo com o engenheiro eletricista e engenheiro mecânico, 

responsável técnico, por meio de contrato social, se sócio, da carteira de trabalho ou contrato de 
trabalho, da certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional 

indicado ou mediante contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum. 

  

Leia-se:  

  

d) Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - 

RAT, nos termos da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia – CONFEA ou Resolução n° 055 de 18 de janeiro de 2019 do Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, será exigida do seguinte profissional, legalmente habilitado, 

conforme Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA: Engenheiro Eletricista e Engenheiro 
Mecânico ou Resolução n°074 do CFT dos Técnicos Industriais em Eletrotécnica. 

e) A Licitante deverá comprovar vínculo com o engenheiro eletricista e engenheiro mecânico, 
responsável técnico, por meio de contrato social, se sócio, da carteira de trabalho ou contrato de 



trabalho, da certidão de registro da licitante no CREA ou CRT/CFT, se nela constar o nome do 

profissional indicado ou mediante contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil 
comum. 

  

2. Fica alterado no INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO as alíneas "b" e "c" do 

subitem 13.1.1. 

  

Onde se lê: 

b) Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - 
RAT, nos termos da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, será exigida do seguinte profissional, legalmente 

habilitado, conforme Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA: Engenheiro Eletricista e Engenheiro 
Mecânico. 

c) A Licitante deverá comprovar vínculo com o engenheiro eletricista e engenheiro mecânico, 
responsável técnico, por meio de contrato social, se sócio, da carteira de trabalho ou contrato de 
trabalho, da certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional 

indicado ou mediante contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum. 

  

Leia-se: 

b) Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - 
RAT, nos termos da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia – CONFEA ou Resolução n° 055 de 18 de janeiro de 2019 do Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, será exigida do seguinte profissional, legalmente habilitado, 
conforme Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA: Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico 

ou Resolução n°074 do CFT dos Técnicos Industriais em Eletrotécnica. 

c) A Licitante deverá comprovar vínculo com o engenheiro eletricista e engenheiro mecânico, 

responsável técnico, por meio de contrato social, se sócio, da carteira de trabalho ou contrato de 
trabalho, da certidão de registro da licitante no CREA ou CRT/CFT, se nela constar o nome do 
profissional indicado ou mediante contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil 

comum. 

  

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão às adequações 
consideradas de acordo com as modificações sofridas por este instrumento. 

  

Em atenção ao art. 22 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 
8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão e, considerando que as modificações 

afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o prazo de abertura do certame fica 

reagendado para o dia 31 de agosto de 2023, às 10:00h (horário de Brasília - DF), no 
site: www.comprasgovernamentais.gov.br, permanecendo os demais termos do edital inalterados. 

Publique-se. 

  

Porto Velho/RO, 16 de agosto de 2023. 

  

Maria do Carmo do Prado 

Pregoeira SUPEL 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/www.comprasgovernamentais.gov.br


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2023/SUPEL/RO

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES , por meio de seu(a) Pregoeiro(a) e
Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 186/GAB/SUPEL,
publicada no DOE do dia 07 de dezembro de 2022, torna público que se encontra autorizada a realização
da licitação na modalidade de P R E G Ã O , na forma ELETRÔNICA, sob o nº
147/2023/NP/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sobre a forma de EXECUÇÃO
INDIRETA, modo de disputa ABERTO, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da
proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade
com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a
modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 26.182, DE 24 DE JUNHO DE 2021, n°
16.089/2011 e n° 21.675/2017, com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual
n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como interessadas a Secretaria de Estado da Saúde
– SESAU.

PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0036.082826/2021-12

OBJETO:

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva em Grupo Gerador e Subestação/QGBT, com
fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças novas e originais, de
forma contínua, para atender o Hospital de Campanha de Rondônia -
HCR, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com o
disposto nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

PROGRAMA DE
TRABALHO: 10.302.2034.4009 - 10.122.1015.2087 

ELEMENTRO DE
DESPESA: 33.90.30 -33.90.39

FONTE DE RECURSO: 0100 - 0110 - 0209 - 0300 - 0310 - 0609 

VALOR ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO: R$ 90.418,08

DATA DE ABERTURA: 25 de julho de 2023 às 10h00m. (Horário de Brasília - DF)
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ENDEREÇO
ELETRÔNICO Nº: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

CÓDIGO DA UASG: 925373

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico
acima mencionado, por meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

EDITAL:

O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-
se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima
mencionado, e, ainda, no site www.rondonia.ro.gov.br/supel. Maiores
informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo(a)
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual
Licitações, pelo telefone (69) 3212-9243, ou no endereço sito a Av.
Farquar, 2986, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás
Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470.

Porto Velho/RO, 04 de julho de 2023
 

MARIA DO CARMO DO PRADO
Pregoeira- SUPEL/NP
Matrícula: 300131839

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 147/2023/SUPEL

PARA TODOS OS LOTES, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota de 25% às
empresas ME/EPP.

 

 

 
AVISO

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências
expressas neste edital e seus anexos, notadamente quanto ao
credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame
licitatório.

Dúvidas: (69) 3212-9243

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1.1. PREÂMBULO:
 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES , por meio de seu(a) Pregoeiro(a) e Equipe
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de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 186/GAB/SUPEL, publicada no DOE
do dia 07 de dezembro de 2022, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 147/2023/NP/SUPEL/RO, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, sobre a forma de EXECUÇÃO INDIRETA, modo de disputa ABERTO,
tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme
disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº
8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos
Estaduais nº 26.182, DE 24 DE JUNHO DE 2021, n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017, com a Lei
Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações
vigentes, tendo como interessadas a Secretaria de Estado da Saúde – SESAU.
 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico;

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel
cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do
desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens;

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data
e horário, conforme abaixo:

 

DATA DE ABERTURA: 25 de julho de 2023.
HORÁRIO: 10h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação
do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF.

 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:
 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº
0036.082826/2021-12, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo de que lhe são correlatos.

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de
Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre).

 

2. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

 

2.1. Do Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preventiva e
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Corretiva em Grupo Gerador e Subestação/QGBT, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou
peças novas e originais, de forma contínua, para atender o Hospital de Campanha de Rondônia - HCR, por
um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com o disposto nos termos da Lei nº. 8.666/93 e
suas alterações.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico –
COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – Termo de
Referência, prevalecerão as últimas;

2.1. Do Local/Horários: Ficam aquelas estabelecidas no item 5.4. do Anexo I – Termo de Referência , as
quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente..

2.2. Do Prazo/Cronograma de Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 5.5. e 5.9.  do Anexo I –
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

2.3. Garantia/Assistência Técnica: Ficam aquelas estabelecidas no item 55.11. do Anexo I – Termo de
Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.4. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 5.13. do Anexo I – Termo de Referência, as
quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

 

3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante poderá
IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 18, § 1º e § 2º do
Decreto Estadual nº 26.182/2021, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o número do
processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: atendimentosupel@gmail.com
(ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio
responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9243, ou ainda, protocolar o original
junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário das 07h30min. às 13h30min., de segunda-
feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio
Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036,
Telefone: (069) 69.3212-9243.

 

3.1.1. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliada pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de
até 01 (um) dia útil anterior a sessão inaugural.
3.1.2. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail
(aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site
Comprasgov, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

3.1.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos Autos do processo de licitação

3.1.4. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de
preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

3.1.4.1. Até 01 (um) dia útil anterior a sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar a
resposta da impugnação protocolada, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário previsto
suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data
para a realização do referido certame.

 
4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE
DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS
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4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos, e
as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes ao processo
licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 23 do Decreto Estadual nº 26.182,
DE 24 DE JUNHO DE 2021, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail:
atendimentosupel@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a)
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9243
ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 30min. às
13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro:
Pedrinhas Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO -
CEP: 76.801-470, Telefone: 69.3212-9243, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o
número do processo licitatório.

 

4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar a resposta dos
esclarecimentos protocolados, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário previsto suspenderá
o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a
realização do referido certame.

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o
período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período,
serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, às
licitantes que tenham adquirido o Edital.

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas
no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente
o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE
REFERÊNCIA).
5.2. Como requisito para participação no certame o Licitante deverá declarar, em campo próprio do
Sistema Eletrônico: Ciência as regras do edital, assumindo que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).

5.2.1. A falsidade das declarações, sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Estadual nº 26.182,
DE 24 DE JUNHO DE 2021, Edital e nas demais cominações legais.

5.2.2. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº
123/2006 e suas alterações, deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse,
bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos
adequados.

 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:
 

5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para
habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
– SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do
site www.comprasgovernamentais.gov.br/;

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas no
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País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação.

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da
natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo empregatício
entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria
Administração Pública.

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da
sessão pública via internet.

5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva
do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou da
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso.

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, emcampo
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta
encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos de
participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal.

5.3.10. Empresas que apresentarem plano de recuperação judicial homologados pelo juízo competente
conforme art. 58 da Lei 11.101/2005, ficando dispensadas da apresentação das certidões negativas de
regularidade fiscal e trabalhista.

 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas
nos seguintes casos:
 

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

5.4.2. Sob a forma de consórcio;

5.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (Federal,
Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93;

5.4.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo da sanção;
conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002;

5.4.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do direito de
licitar e contratar com o Órgão/Entidade Contratante, durante o prazo o prazo de sanção;

5.4.6. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92
(Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção;

5.4.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72,
parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o prazo de sanção;

5.4.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:
 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.
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9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho da
empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, exceto na
qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da Constituição Estadual c/c
artigo 155 da Lei Complementar 68/92.

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta
de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.

5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante participe em
mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão
rejeitadas pela Entidade de Licitação.

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais
comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

 
6. DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES,
PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO
 

6.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, agricultores
familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de
consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos benefícios ali dispostos.

 

 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO
GLOBAL, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no
Edital.

7.1.1. O lance será realizado considerando o VALOR TOTAL do Lote.

 
8. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO

 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante a
partir da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o horário limite de
início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente os documentos de habilitação e proposta conforme as exigências do Edital.

8.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006 e alterações.

8.1.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de
lances.

8.1.4. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
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sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o
caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

8.1.5. As propostas de preços e documentos de habilitação registradas no Sistema Compras.gov.br,
implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos;

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as
Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA
DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE,
PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA COMPRAS.GOV.BR), até a data e
hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então,
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.

8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER
NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE , visando atender o princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta
registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro(a).

8.2.1.1 A vedação de identificação que trata o subitem 8.2.1 refere-se ao cadastramento da proposta no
sistema eletrônico de compras.

8.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRAS.GOV.BR e as
especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.

8.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os
quais deverão compor sua proposta.

8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

 
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE
DESEMPATE
 

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o estabelecido neste
Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema,
as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no Item 8.2
do Edital.

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta
ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”  do sistema,
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARÁ.

9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO,
SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO(A) PREGOEIRO(A).

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital.

9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os LOTES cotados, exclusivamente por meio do
Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de
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registro e valor.

9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, os
lances serão ofertados observando que somente serão aceitos somente lances em moeda corrente
nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas)  casas decimais,
considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
9.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a qual é
responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Compras.gov.br, responsável pelo fechamento
do prazo aleatório.

9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de
sua aceitação;

9.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser:

9.8.  A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no
sistema;

9.9.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser:

 

a) 2% (dois por cento), quando o item licitado possuir valor estimado de até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais);

b ) 1% (um por cento) - quando o valor total estimado do item for superior a R$
1.000.000,00

 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de \lances intermediários.

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do
detentor do lance;

9.17. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou
reformulado pelo proponente;

9.17.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

9.17.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período de
encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de
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aceitabilidade;

9.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

9.18.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados;

9.18.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através do
CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

9.19. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

9.20. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

9.21.  Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que neste
caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como Microempresa – ME
ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n. 123/06,
CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET;

9.22. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma preconizada no art. art.
3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, após obedecido o disposto
nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará automaticamente o licitante que primeiro
ofertou o último lance.

 
10. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

 

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT
MENSAGEM do sistema Compras.gov.br, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos
preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços
da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas
decimais;
10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor
de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da SUPEL/RO.

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I
– TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido,
o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou
realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante
permaneça inerte.

10.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 120 (cento e vinte)
minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados

 

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme
disposições contidas no presente Edital.

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) Pregoeiro(a),
por meio do CHAT MENSAGEM;
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11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços
que atenda ao Edital;

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARÁ.

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso
o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.

11.2.1.2. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante
o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço da
sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93.

11.2.1.3. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece de
fragilidade, a Pregoeira poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos participantes em razão
da estimativa inicial.

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades estabelecidas neste Edital;

11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste edital de
licitação;

11.5. Para ACEITAÇÃO da proposta, o (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio analisará a proposta
anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. O
Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar relacionado à
proposta, bem como a proposta ajustada ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos se outro
prazo não for fixado.
11.5.1.  NO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA NO SUBITEM 11.5, DEVERÁ SER
ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR, SENDO A MESMA
COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), TENDO
EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O
ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02.

11.5.1.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes na ordem de
classificação de lance.

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo (a) Pregoeiro (a),
via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a acessá-lo;

11.7. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou prospecto) a
solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 11.5 do Edital.

11.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital e
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado;

11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou
o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda este Edital.

11.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o (a)
Pregoeiro (a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor.

11.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a critério
do (a) Pregoeiro (a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT
MENSAGEM;

11.12. O (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem assim
decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação;
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12. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS
 

12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de
preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço
final da proposta.

 
13. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S)

 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s);

13.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF
e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso aos dados constantes dos sistemas.

13.1.3. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus respectivos
certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos.

13.1.4. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes da data
de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por meio do telefone
(69) 3212-9242.

13.1.4.1. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos
exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços SERPRO, via
telefone 0800 9789001, ou e-mail:css.serpro@serpro.gov.brou através do formulário eletrônico:
https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348

13.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na forma do art. 27, inciso V,
da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.

13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a
SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei n°
8.666/93, observadas as penalidades cabíveis

13.2. Ressalvado o disposto no item 13.1.2, os licitantes deverão encaminhar concomitantemente com a
proposta de preços, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

 

13.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL:
 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e
em fase de adimplemento;

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e
em fase de adimplemento;

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva
com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento
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e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

 

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA:
 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito
de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

 

13.5. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto n° 7.775, de 2012.

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se
for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

13.5.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação
respectiva.

 

13.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial,
extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso
não conste o prazo de validade.

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará
se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art.58
da Lei 11.101/2005.

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a
licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.
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b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante
tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do
Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas a
mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a menos de um ano), de 5% (cinco) por cento)
do valor estimado do lote que o licitante estiver participando.

b.1) No caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da
disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias;

b.2) Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos
itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a
desistência do(s) item (ns)/lote (s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

b.3) As regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de
licitante que já se consagrou classificado em outro item (ns) /lote (s).

 

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

13.7.1. Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica, ou que permita realizar as
atividades técnicas, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o
desempenho da licitante em contrato pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com
o objeto da licitação, conforme delimitado abaixo:

 
Art. 4º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à prestação de serviços em
geral e obras de engenharia, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o
seguinte:
I – até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível
em características;
II - de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) -
apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidade, limitados
a parcela de maior relevância e valor significativo;
III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade
Técnica compatível em características, quantidade e prazo, limitados a parcela de maior
relevância e valor significativo.

 

a . 1 ) Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua
individualidade ou soma de atestados, contemplem todos os serviços referente ao objeto desta licitação

a.2) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua individualidade
ou soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços dos atestados
prestados no mesmo período), comprove que a empresa prestou ou presta satisfatoriamente serviços com
as especificações demandadas no objeto deste termo, com no mínimo 20% (vinte por cento) (170 KVA ),
da potência da subestação, prevista neste Termo de Referência.

a.3) Entende-se por pertinente e compatível em prazo o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou
soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços dos atestados prestados
no mesmo período), comprove que a empresa prestou ou presta satisfatoriamente serviços com as
especificações demandadas no objeto deste termo, pelo período mínimo de 20% (vinte por cento) ( 2
meses e 12 dias) da vigência proposta(12 meses).

a.4) Sendo o atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e
matrícula do emitente. (Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, publicada no
Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada
no Diário Oficial de Rondônia no dia 10/03/2017).

a.5) O disposto no subitem acima não enseja na imediata inabilitação do licitante, cabendo a Comissão de
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Licitação, se for o caso, empreender diligência para averiguar a veracidade do documento (Orientação
técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia
24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no
dia 10/03/2017).

 

13.1.1. DOCUMENTOS COMPLEMENTAR:
a) Certidão(ões) de capacidade técnico-profissional, acompanhados de seus respectivos atestados, que
comprove(m) ter o responsável técnico indicado pela empresa licitante executado serviços de execução de
manutenção em subestação com características técnicas similares às da presente licitação.

b) Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - RAT, nos
termos da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CONFEA, será exigida do seguinte profissional, legalmente habilitado, conforme
Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA: Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico.

c) A Licitante deverá comprovar vínculo com o engenheiro eletricista e engenheiro mecânico, responsável
técnico, por meio de contrato social, se sócio, da carteira de trabalho ou contrato de trabalho, da certidão
de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado ou mediante contrato de
prestação de serviços regido pela legislação civil comum.

d) Declaração de Vistoria Técnica, conforme exigências dispostas no item 13 do Termo de Referência
(anexo I do Edital).

 

13.8. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que envie documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, se outro prazo não for fixado.

13.8.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo Pregoeiro,
através do sistema eletrônico.

13.8.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR
TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE
CLASSIFICADA.

13.8.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA
CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01
(UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O
CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI
Nº. 10.520/02.

13.10. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (habilitação) a solicitação
deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 13.10.1 do Edital.

13.11. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as
condições e obrigações inerentes ao certame;

13.12. O (a) Pregoeiro (a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação.

13.13. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas que
regem este Pregão.

13.14. Para fins de habilitação, a verificação pelo (a) Pregoeiro (a) nos sítios oficiais de órgão e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova;

13.14.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos
para habilitação que puderem ser emitidos pelo (a) Pregoeiro (a) via online, gratuitamente, quando da
ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira
responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da
convocação, pelo (a) Pregoeiro (a), para o envio dos mesmos.

13.15. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
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Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão
inabilitadas.

13.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

13.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista , será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do Decreto Estadual n° 21.675/2017.

13.16.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.16.1, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;

13.17. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com
a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP,  instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de
fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei
Federal nº 12.846/2013) , Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos,
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

13.18. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

13.18.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e;
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
13.18.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa.

13.19. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.

13.20. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

 
14. DOS RECURSOS
 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Licitante
poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, explicitando
sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte) minutos

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei Federal n.º
10.520/2002).

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio
eletrônico (campo próprio do sistema Compras.gov.br), devendo o licitante observar as datas registradas.

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à
apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior.
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14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do
Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações
prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente
adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação.

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja disponível no
Sistema de Eletrônico de Informação (SEI).

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de:

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar
e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação
do ato, e terão efeito suspensivo;

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante publicação
na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, que poderão
impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir,
devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso.

 
15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

 

15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor
preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS
ADJUDICANDO-O.

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na
legislação pertinente.

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que não
houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o
recurso.

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação.

15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a).

 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
 

16.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 meses, podendo ser
prorrogado por interesse da contratante, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93.

16.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O  reajuste previsto no DECRETO ESTADUAL Nº 25.829/2021 será conforme disposto no item 5.8
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do Termo de Referência.

 
17. DO PAGAMENTO
 

Conforme estabelecido no item 6. do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

Conforme estabelecido no item 9. do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

 
19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

Conforme estabelecido no item 10.1.  do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

 
20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

Conforme estabelecido no item 10.2. do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

 
21. DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO
 

Conforme estabelecido no item 16.1. do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

 
22.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. AAs despesas com a execução dos serviços correrão neste exercício por conta da seguinte descrição
da despesa e dotação orçamentária abaixo:

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças novas e originas para o grupo gerador
do Hospital de Campanha, de forma contínua, pelo período de 12 (doze) meses.

Resposta ao: Memorando 255 (0017378947)

Indicação do
Projeto/Atividade:

10.302.2034.4009 - Assegurar Atendimento
nas Unidades Hospitalares
10.122.1015.2087 - Assegurar a Manutenção
Administrativa da Unidade

Indicação da
Fonte de
Recursos:

0100 - Recursos Ordinários
0110 - Recursos para Apoio das Ações e
Serviços de Saúde
0209 - Recursos do Sistema Único de Saúde
0300 - Recursos Ordinários 
0310 - Recursos para Apoio das Ações e
Serviços de Saúde
0609 - Recursos do Sistema Único de Saúde

Natureza da
Despesa:

33.90.30 - Material de Consumo
33.90.39-Outros serviços de Terceiros- Pessoa
Jurídica

                                                              Fonte: Informação nº 1036/2021/SESAU-NPPS
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(0022579682).
 
23. DAS CONDIÇÕES GERAIS
 

23.1.A Administração Pública se reserva no direito de:

23.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros;

23.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade,
a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização.

23.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação da proposta de preços.

23.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da
sessão pública.

23.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

23.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante sofrer
as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem esta
licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) Pregoeiro(a).

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto.

23.7. O licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será descredenciada
no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a(s) penalidade(s) no SICAF e
no CAGEFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual – CAGEFIMP, nos termos da Lei nº. 2.414, de 18, de fevereiro de 2011 e Decreto nº. 16089, DE
28 DE JULHO DE 2011)

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no órgão
responsável pela licitação.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços de
preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico.

23.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é
considerado o da proposta de preços.

23.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração Pública,
a finalidade e a segurança da contratação.

23.12. O valor inicial do contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1°, do
Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93.

23.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do instrumento contratual.

23.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte

Instrumento Convocatório PE 147/2023 (0038590334)         SEI 0036.082826/2021-12 / pg. 19



integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto,
porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado;

23.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na
legislação pertinente. 

23.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela
ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos.

23.17. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais
condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº 26.182, DE
24 DE JUNHO DE 2021, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações. 

23.18.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93.

23.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela Administração;

23.18.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lei n° 8.666/93.

23.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site www.supel.ro.gov.br.

23.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e da
proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos.

23.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas
pelo telefone/fax (069) 3212-9243, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES –
SUPEL/RO.

23.23. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o
da Comarca de Porto Velho/RO.

 
 
24.  ANEXOS
 

24.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

Portaria Comissão do Núcleo de Processamento id- (0037061771)

ANEXO I – Termo de Referência ID-(0039289745);

PLANILHA DE MANUTENÇÃO  (Consta no Anexo I do Termo de Referência);

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA (Consta no Anexo II do Termo de Referência);

MINUTA DE CONTRATO (Consta no Anexo III do Termo de Referência);

ANEXO  II - SAMS (�������0022684855)

ANEXO III - Quadro Comparativo, (��������������0034892180)

 
Porto Velho-RO, 04 de julho de 2023.
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Elaborado por:

Anikelle Lima Rodrigues
Assessora de Licitação - SUPEL/RO

Matrícula: 300178779

Revisado por:
Bruna Karen Borges Rodrigues
Pregoeira Substituta - SUPEL/RO

Matrícula: 300178873

Aprovado por:
MARIA DO CARMO DO PRADO

Pregoeira- SUPEL/NP
Matrícula: 300131839

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado , Pregoeiro(a), em 04/07/2023, às
12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0038590334 e o código CRC E4153C40.

Referência: Caso responda este Instrumento Convocatório, indicar expressamente o Processo nº
0036.082826/2021-12 SEI nº 0038590334
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SEGUE ABAIXO A TABELA DE RESULTADO:
Candidato Município Foto Posição
Maysa Regina Dias da Silva Ariquemes Maquinas Museu 1º Lugar
Rômulo Cândido Fagá Cacoal Cacoal Nosso Lar 1º Lugar
José Gustavo Rodrigues Campo Novo de Rondônia Praça Augusto Lira 1º Lugar
Rodrigo Húngaro Lemes Gonçalves Costa Marques Costa Marques Vida Aquática 1º Lugar
Maysa Regina Dias da Silva Costa Marques Parede Forte Príncipe 2º Lugar
Maysa Regina Dias da Silva Guajará-Mirim Balneário do Célio 1º Lugar
Daniel Celano Guimarães Santos Guajará-Mirim Guajará-Mirim Museu 2º Lugar
Daniel Celano Guimarães Santos Nova Mamoré Pedra da Memória 1º Lugar
Maysa Regina Dias da Silva Nova Mamoré Ponte Ribeirão 2º Lugar
Rodrigo Húngaro Lemes Gonçalves Ouro Preto do Oeste Portal 1º Lugar
Anderson de Paula Guizolpe Pimenta Bueno Espelho do Céu 1º Lugar
Karoline dos Santos Nava Pimenta Bueno Estrada Loteamento 2º Lugar
Fábio Santos Guimarães Pimenta Bueno Véu da Noiva 3º Lugar
Pedro Augusto da Costa Silva Porto Velho Ponte do Amor - Cadeado 1º Lugar

Maysa Regina Dias da Silva Porto Velho Acesso Passarela 2º Lugar
Rodrigo Húngaro Lemes Gonçalves Vilhena Bola de Fogo 1º Lugar

Informamos que está aberto o prazo para interposição de recursos a contar da data de publicação deste Aviso.
Dessa forma a licitante poderá apresentar peça recursal até o dia 06/12/2022 até às 23h:59min (horário de
Rondônia) exclusivamente através do e-mail: concursos.setur.ro@gmail.com, indicado no Item 9.1 do TR. Não
havendo manifestação, o presente resultado será homologado pela SETUR. Informações poderão ser solicitadas
no horário das 07h:30min às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou,
através do endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel e telefone: (0XX) 69.3212-9269.
Porto Velho, 06 de dezembro de 2022.
BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO
Presidente - SUPEL/RO

Protocolo 0034177154

Portaria nº 186 de 28 de novembro de 2022
Designa membros para compor a Comissão de Processamento
e Apoio para suporte aos servidores responsáveis pela
condução técnica da modalidade pregão, bem como conjunto
de pregoeiros com o fito de proporcionar o processamento dos
certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras
e Licitações - SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições
legais e regimentais previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de janeiro de 2000 e do
art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o art. 13, inciso I, do Decreto Estadual nº 26.182, de 24 de junho de 2021, que atribui à
autoridade competente do órgão promotor da licitação o direito de designar pregoeiros e membros da equipe de
apoio; e

CONSIDERANDO o art. 7º da Portaria nº 184 de 24 de novembro de 2022 (id. 0033911142), que institui a
Comissão de Processamento e Apoio para suporte aos servidores responsáveis pela condução técnica da
modalidade pregão, e estabelece suas competências, com o fito de proporcionar o processamento dos certames
no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO,
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para desempenhar a função de Pregoeiro(a), conduzindo os certames
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dos pregões:
I - Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º 300141033;
II - Camila Caroline Rocha Peres, matrícula n.º 300145454;
III - Fabíola Menegasso Dias, matrícula n.º 300148746;
IV - Graziela Genoveva Ketes, matrícula n.º 300118300;
V - Izaura Taufmann Ferreira, matrícula n.º 300094012;
VI - Jader Chaplin Bernardo de Oliveira, matrícula n.º 300130075;
VII - Maria do Carmo do Prado, matrícula n.º 300131839;
VIII - Marina Dias de Moraes Taufmann, matrícula n.º 300114886;
IX - Nilséia Ketes Costa, matrícula n.º 300061141;
X - Rogério Pereira Santana, matrícula n.º 300109135.
Parágrafo único. Ficam designados à função de Pregoeiro(a) Substituto(a) os servidores abaixo, que

desempenharão as atividades de estilo nas ausências e impedimentos de quaisquer titulares:
I - Aline Lopes Espíndola, matrícula n.º 300131588;
II - Ana Viana de Souza, matrícula n.º 300138121;
III - Bianca Matias de Souza, matrícula n.º 300109123;
IV - Bruna Karen Borges Rodrigues, matrícula n.º 3001768695;
V - Ivanir Barreira de Jesus, matrícula n.º 300138122;
VI - Luciana Pereira de Souza, matrícula n.º 300137520;
VII - Maíza Braga Barbeto, matrícula n.º 300134844;
VIII - Nathalia Veronezi Rodrigues da Silva, matrícula n.º 300167750;
IX - Ronaldo Alves dos Santos, matrícula n.º 200006353;
X - Yago da Silva Teixeira, matrícula n.º 300172800.
Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Comissão de Processamento e Apoio:
I - Adriana de Oliveira da Silva, matrícula n.º 300116763;
II - Aline Cruz de Oliveira, matrícula n.º 300130696;
III - Anikelle Lima Rodrigues, matrícula n.º 300178779;
IV - Anna Cecilia Enes Costa, matrícula n.º 300184530;
V - Ayanne Carmencita Ramos Dias, matrícula n.º 300180964;
VI - Dhandara França Hotong Siqueira, matrícula n.º 300179012;
VII - Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues, matrícula n.º 300132731;
VIII - Janaina Muniz Lobato, matrícula n.º 300130481;
IX - Jenilson Reis de Azevedo, matrícula n.º 300102002;
X - Jéssica Bazán Padilha Graciliano, matrícula n.º 300130071;
XI - João Vitor Rodrigues de Souza, matrícula n.º 300178886;
XII - Jonattas Afonso Oliveira Pacheco, matrícula n.º 300169993;
XIII - Josélia Pagani Ferreira, matrícula n.º 300151627;
XIV - Josineide Barbosa Leite Anastácio Ferreira, matrícula n.º 300138255;
XV - Letícia Carpina Farias Casara, matrícula n.º 300178797;
XVI - Lucas Antonio Aires da Silva, matrícula n.º 300127160;
XVII - Marcos Felipe Santos Silva, matrícula n.º 300173049;
XVIII - Marcos Silva Almeida Júnior, matrícula n.º 300170429;
XIX - Maria Adriana Reis de Menezes, matrícula n.º 300178810;
XX - Maria Carolina de Carvalho, matrícula n.º 300121196;
XXI - Roberta Arroio, matrícula n.º 300178701;
XXII - Rodrigo Zschornack Gomes, matrícula n.º 300178750;
XXIII - Roseanna Nascimento Alves da Silva, matrícula n.º 300171478.§ 1º
Parágrafo único. Os servidores indicados no parágrafo único, do Art. 1º, desempenharão a função de membro

de Comissão de Processamento e Apoio quando não estiverem representando a função de Pregoeiros Substitutos.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Israel Evangelista da Silva
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

1.2 REQUISITANTE:  Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO.

 

2. DA BASE LEGAL

O presente Termo de Referência foi elaborado em atendimento ao disposto no art. 6º, incisos II e IX, combinado com 7º, inc. I, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 1º, parágrafo único, e 3º, inciso
II, da Lei Federal nº 10.520/02, art. 3º, inciso II, e art. 14, inciso I, do Decreto Estadual nº 26.182/21 (que regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e contratação de serviços comuns).

3. DO OBJETO

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preven�va e Corre�va em Grupo Gerador e Subestação/QGBT, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças
novas e originais, de forma con�nua, para atender o Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com o disposto nos termos da Lei nº. 8.666/93 e
suas alterações.

 

3.1 DA CLASIFICAÇÃO DO OBJETO

O objeto pleiteado nos autos não envolve técnicas desconhecidas no mercado ou requerem inovação tecnológica para a sua execução, tratando-se assim de bem comum, pois é possível estabelecer,
por intermédio de especificações u�lizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho caracterís�cos ao objeto, de modo que é possível a decisão entre os materiais ofertados pelos par�cipantes com
base no menor preço.
                          A classificação como comum não se confunde com a complexidade do objeto. O que deve ser verificada é a possibilidade de seus padrões de desempenho e qualidade serem definidos
obje�vamente em especificações usualmente adotadas no mercado, o que fica evidente no presente instrumento convocatório.
Corroborando com esse entendimento, transcrevemos o relatado pelo Professor Marçal Justen Filho em seu livro Pregão - Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico:

"Ou seja, há casos em que a Administração necessita de bens que estão disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas para a produção do
objeto e seu fornecimento ao adquirente (inclusive à Administração), de tal modo que não existe dificuldade em localizar um universo de fornecedores em condições de sa�sfazer plenamente o interesse público. Em outros
casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou adequado às configurações de um caso concreto.
(...)

Para concluir, numa tenta�va de definição, poderia dizer-se que bem ou serviço comum é aquele que apresenta sob iden�dade e caracterís�cas padronizadas e que se encontra disponível, a
qualquer tempo, num mercado próprio."

 

3.2 DETALHAMENTO:

3.2.1 A prestação de serviços objeto deste termo de referência consiste na realização de no mínimo todos os procedimentos indicados e preceituados na Planilha de Manutenção (Anexo I) inclusive
inspeção, regulagem, ajustes e pequenos reparos nos locais, de acordo com a necessidade técnica, de todas as partes dos equipamentos, a fim de proporcionar um funcionamento eficiente, seguro e econômico
ao grupo gerador.

3.2.2 Os serviços de manutenção preven�va e corre�va deverão ser realizados por técnicos especializados, com emprego de técnica aperfeiçoada, ferramentas adequadas para cada �po de
equipamento.

3.2.3 A empresa proponente deverá formular proposta atendendo ao especificado abaixo:

Tabela I
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preven�va e Corre�va em Grupo Gerador e Subestação/QGBT, com

fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças novas e originais, de forma con�nua, para atender o Hospital de Retaguarda de Rondônia -
HRRO, por um período de 12 (doze) meses.

Serviço 01

1.1 Reposição de Peças, Materiais, Acessórios, Mão de Obra de Instalação até o limite de 35% sobre/além/acima do valor total do item "1" Serviço/Peças 01

 

3.2.4 O valor referente ao item "1" da tabela 1 serão pagos mensalmente, sendo que, esse valor refere-se aos Serviços de Manutenção Preven�va e Corre�va em Grupo Gerador e
Subestação/QGBT, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças novas e originais, de forma con�nua, para atender o  Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO.

3.2.5 Por não ser possível definir quais componentes serão passíveis de subs�tuição durante a execução do contrato os itens "1.1" da tabela 1,  trata-se de valor es�mado, sendo condicionado essa
es�mação ao valor cotado no item "1" da tabela 1  respec�vamente, ou seja 35% sobre/além/acima do valor total do item do objeto, valor que a Contratante irá reservar a �tulo orçamentário evitando posterior
reconhecimento de dívida por ausência de tal previsão.

3.2.6 A empresa será responsável pela intervenção, que é a execução dos serviços corre�vos de baixa e média complexidade, que são caracterizados por não exigirem conhecimento do projeto de
fabricação do equipamento, não exigirem conhecimento ou mão-de-obra especializada de fábrica e somente exigirem a subs�tuição de peças/acessórios disponíveis ou que possam ser encontrados no mercado.

3.2.6.1 O sistema de pagamento ocorrerá por meio de reembolso (Custo Direto+BDI), sendo BDI 6,71 % conforme ACÓRDÃO Nº 2622/2013. Esclarece-se que o sistema de reembolso será aplicado
tanto para o item 2.1.6.2 quanto para o item 2.1.6.3, conforme segue:

3.2.6.2 Caso a manutenção seja considerada viável pelo (s) fiscal (is) do contrato, dentro dos parâmetros descritos no item 2.1.15 e quando detectado que a peça a ser subs�tuída, apresentou falha
devido ao desgaste natural, variação de energia ou devido a fatores externos não cobertos pela garan�a, será observado pelo fiscal de contrato se a(s) despesa (s) envolvidas nessa reposição de peças estão de
acordo com as limitações estabelecidas para o item "1.1" da Tabela I, ou seja, até o limite de 35% sobre/além/acima do valor total do item principal do objeto. Ressalta-se que, tal recurso será pago tão somente
se houver necessidade do serviço e/ou reposição de peças até o limite financeiro estabelecido (35% sobre/além/acima do valor total do item principal do objeto). 

3.2.6.3 Caso o valor das peças a serem subs�tuídas ultrapassem o percentual de 35% previsto, ou seja, ao finalizar o valor es�mado reservado a �tulo orçamentário do item "1.1" da tabela 1, haverá
a necessidade de apresentação de jus�fica�va do fiscal de contrato acerca da necessidade, cabendo ao gestor do contrato realizar os atos administra�vos referente ao reforço orçamentário, dentro dos trâmites
processuais. 

3.2.7 O valor des�nado para aplicação de materiais complementares não será considerado para o pagamento mensal da CONTRATADA. Esse valor será faturado somente quando da aplicação da
peça ou serviço, que deve ser comprovada por meio de relatório (ordem de serviço e cópia da NO).

3.2.8 O valor reservado para peças, consumíveis e acessórios complementares, será aplicado em caráter de demanda, cujo faturamento fica sujeito à iden�ficação da necessidade e a efe�va
aplicação da peça, o que deverá ser comprovado por meio de relatório.

3.2.9 No caso de fornecedor exclusivo do componente, a CONTRATADA deverá apresentar uma carta de exclusividade do fabricante e uma do fornecedor, bem como cópia de uma nota fiscal de
venda já realizada desse componente para outrem. Caso o componente nunca tenha sido vendido, deverá ser fornecido um documento constando que tal componente nunca foi anteriormente vendido pelo
fornecedor.

3.2.10 É vedado o uso de material improvisado ou peças adaptadas, com vistas a eliminar riscos de imprecisão ou funcionamento inapropriado dos equipamentos.

3.2.11 Deverão ser aplicadas apenas peças novas, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de peças recondicionadas, recicladas, remanufaturados, ou provenientes de reu�lização de
material já empregado, salvo se acompanhado de Parecer/Relatório Técnico emi�do por Profissional Competente da Administração Pública (Contratante). 

3.2.12 Sobre o conceito de peças subentende-se: placas de circuito, componentes eletrônicos e eletromecânicos, rolamentos, teclados, comandos, display, válvulas, orings, resistências, etc.

3.2.13 Nenhuma lista de peças, consumíveis e acessórios é exaus�va, por isso é es�ma�va.

3.2.14 A proponente deverá apresentar ao CONTRATANTE, trimestralmente, uma planilha com quan�ta�vo para os consumíveis e acessórios exclusos, necessários ao bom funcionamento dos
equipamentos. Esse procedimento possibilitará a CONTRATANTE realizar a aquisição futura dos mesmos mediante realização de Processo Licitatório para Registro de Preços. O prazo para implementação de todas
as a�vidades referentes à Execução de Corre�vas é imediatamente após a assinatura do Contrato.

3.2.15 Para u�lização do recurso citado no item anterior, a proponente deve u�lizar o procedimento administra�vo abaixo e apresentar, após a conclusão do serviço mensal, os processos completos
ao Gestor do Contrato, juntamente com relatório mensal e nota fiscal do serviço:

Antes da aquisição ou serviço, a proponente deverá apresentar ao CONTRATANTE, uma planilha ou documento iden�ficando o serviço a ser realizado ou peça para aquisição;

A planilha/documento deve conter no mínimo três orçamentos para que o CONTRATANTE jus�fique a escolha por critérios de economicidade;

Para casos de fornecedor exclusivo, ou seja, quando há o fornecimento exclusivo para peça ou serviço por uma empresa, uma carta do fabricante deve ser apresentada, iden�ficando a
empresa exclusiva e, dessa forma, jus�ficando o critério de escolha.

A CONTRATANTE terá total liberdade para realizar cotações com o fito de analisar a pra�cabilidade dos preços.



A empresa deverá pra�car o menor preço (inclusa a pesquisa de preços realizada pela CONTRATANTE).

3.3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS:

 

ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA Nº DE SÉRIE MODELO POTÊNCIA CONSUMO TOMBAMENTO

GERADOR ELÉTRICO CUMMINS L09T014033 C135D64 170KVA DIESEL/250L 040.004.878

Fonte: Adendo SESAU-HCGAD (0017094443)
 

3.4 METODOLOGIA DOS SERVIÇOS:

3.4.1 DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

3.4.1.1. Entende-se como manutenção preven�va todas as medidas e ações programadas com o intuito de prevenir possíveis problemas de funcionamento de sistemas, equipamentos e máquinas,
efetuados por inspeções sistemá�cas, avaliações e análises das condições de funcionamento dos elementos e do conjunto, que proponham medidas necessárias para que se evitem falhas, a fim de garan�r a
perfeita integridade das instalações, equipamentos, máquinas e respec�vos componentes, com procedimentos técnicos adequados para cada situação;

3.4.1.2. Para prestação dos serviços de manutenção preven�va, deverão ser observadas as orientações técnicas específicas dos equipamentos e instalações, bem como as normas vigentes sobre o
assunto da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e da concessionária local de energia elétrica, além das determinações da CONTRATANTE.

3.4.1.3. As manutenções preven�vas serão realizadas preferencialmente nos finais de semana (sábado e/ou domingos), iniciadas e concluídas nesse período a fim de minimizar a influência na ro�na
da unidade, atendendo ao plano de manutenção preven�va a ser acordado entre as partes;

3.4.1.4. Os serviços devem ser planejados e realizados em conformidade com procedimentos de trabalho específicos, padronizados e com descrição detalhada de cada tarefa;

3.4.1.5. Na manutenção preven�va, a CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Manutenção, compondo-se dos procedimentos e periodicidades mínimas, previstos na Planilha de Manutenção
(Anexo I).

3.4.1.5.1 Caso a CONTRATANTE julgue necessário adequar o Plano de Manutenção, os ajustes deverão ser realizados pela CONTRATADA em até cinco dias úteis após a ordem de serviço.

3.4.1.5.2 O Cronograma de Manutenção Preven�va deverá ser entregue a Comissão de Fiscalização, Controle, Avaliação e Recebimento de Materiais e Serviços até o 5° dia ú�l de cada mês,
contendo:

a) Descrição dos serviços que serão realizados;

b) Data da realização dos serviços;

c) Turno em que serão executados os serviços;

d) Funcionários responsáveis pela execução;

e) Relação dos materiais que serão u�lizados;

 

3.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

3.5.1 Entende-se por manutenção corre�va aquela que compreende os ajustes e correções necessárias das instalações ou peças danificadas, advindos de desgaste, falhas ou acidentes a par�r da
iden�ficação de defeitos observados durante operação ou manutenções preven�vas.

3.5.2 Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) encontram-se instalado(s), exceto nos casos que em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-
lo(s) até a oficina da CONTRATADA, quando será necessária a autorização do CONTRATANTE, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus para a CONTRATANTE. Isto somente deve ocorrer em casos com
determinação técnica compulsória.

3.5.3 Caberá a CONTRATADA desmontar, transportar e remontar, as suas expensas, os equipamentos que necessitem ser reparados fora das dependências da CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá
dispor de oficina adequada para os consertos.

3.5.4 Todas as peças subs�tuídas deverão ser fornecidas pela CONTRATADA e deverão ser novas e genuínas. Não serão aceitas peças remanufaturadas e/ou usadas;

3.5.5 As peças quando subs�tuídas, deverão ser entregues à CONTRATANTE, após a realização do reparo;

3.5.6 Nos casos que a geração de energia for inviabilizada e que equipamento exigir desa�vação para reparo, a contratada se obriga a subs�tuí-lo por outro das mesmas caracterís�cas, durante a
execução do conserto de tal modo que a CONTRATANTE não fique sem geração de energia elétrica em caso de emergência.

3.5.7 A manutenção corre�va consis�rá no atendimento às solicitações da CONTRATANTE, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, podendo ser realizada em quaisquer
horários, incluindo sábado, domingo e feriados, quando houver paralisação por quebra do equipamento, ou quando for detectada a necessidade de recuperação, subs�tuição de peças e componentes ou para a
correção de defeitos detectados durante a manutenção preven�va ou que venham a prejudicar o funcionamento dos equipamentos.

 

3.6 DA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS

3.6.1 Constatada a necessidade de subs�tuição de peças nos equipamentos, seu fornecimento e instalação obedecerão às seguintes etapas: 2.7.1.1 Emissão de relatório circunstanciado, pela
CONTRATADA, especificando o defeito apresentado e as peças que necessitam ser subs�tuídas com seus respec�vos orçamentos;

3.6.2 Emissão de relatório circunstanciado, pela CONTRATADA, especificando o defeito apresentado e as peças que necessitam ser subs�tuídas;

3.6.3 Ra�ficação pelo Fiscal de Contrato ou pelo Diretor (a) da Unidade, da necessidade de subs�tuição das peças indicadas no relatório circunstanciado apresentado pela CONTRATADA;

3.6.4 Instalação das peças pela CONTRATADA;

3.6.5 As peças deverão ser entregues no menor tempo possível após autorização da CONTRATANTE, onde não havendo possibilidade de atendimento dentro do prazo es�pulado, terão novo prazo
limite fixado pela CONTRATADA, mediante jus�fica�va expressa.

3.6.6 As peças empregadas nos serviços de manutenção corre�va serão pagos à CONTRATADA por meio do regime de reembolso, pelo custo de aquisição. A CONTRATANTE, portanto deve assegurar
que o preço pra�cado esteja de acordo com o mercado.

3.6.7 As peças e demais componentes, quando subs�tuídos, deverão ser integralmente entregues a Comissão de Fiscalização, Controle, Avaliação e Recebimento de materiais e serviços, após o
conserto dos equipamentos e ainda discriminar, quando da emissão das Notas Fiscais, as peças efe�vamente subs�tuídas em cada equipamento, para efeito de contagem do prazo de garan�a referente às peças
de reposição.

 

3.7 SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA

3.7.1 Entende-se como serviços de emergência aqueles que ocorrem quando os equipamentos deixam de funcionar, seja por evento verificado sem falta de energia, no momento da falta de energia
ou durante a falta de energia.

3.7.2 A contratada deve possuir Central de Atendimento de Emergência com telefone específico para abertura de chamadas de emergência e atendimento remoto, comprometendo-se a manter
registros dos mesmos constando número de protocolo e descrição do problema.

3.7.3 O período de pronto atendimento para a execução dos serviços de Manutenção Corre�va e Emergencial será ininterrupto, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana,
durante toda a vigência contratual.

3.7.4 A contratada deverá iniciar a atendimento técnico  de manutenção emergencial a par�r da ligação pela Central de Atendimento de Emergência, num prazo de 30 (trinta) minutos. Deverá
manter um técnico em regime de "stand by" à disposição para os chamados de emergência da unidade;

3.7.5 A Central de Atendimento de Emergência deverá ser capaz de, até a chegada do técnico ao local da emergência, dar instruções técnicas aos servidores da unidade através do Atendimento
Remoto (via telefone), a fim de tentar solucionar o problema no menor tempo possível, minimizando os danos causados.

3.7.6 Ainda que através do contato remoto, a Central de Atendimento de Emergência, juntamente com o servidor da unidade, consiga solucionar o problema, o técnico deverá ser encaminhado ao
local no prazo supracitado, para que o mesmo realize uma avaliação do ocorrido, solucione a causa do problema e emita um relatório de avaria.

 

3.8 DA APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS

3.8.1 A Contratada deverá apresentar a Contratante juntamente com a nota fiscal dos serviços, relatório mensal substanciado dos serviços, assinado pelo responsável técnico da empresa.

3.8.2 Deverá constar no relatório mensal o descri�vo as ocorrências e as ro�nas de manutenção preven�va e corre�va realizadas, informações sobre peças subs�tuídas, a análise de ocorrências
extra ro�na e eventuais sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos.

3.8.3 A contratada deverá manter no local de execução dos serviços Livro/Registro de Ocorrências de Manutenção, podendo ser entregue ao fiscal a ordem de serviço como registro em subs�tuição
ao livro.

3.8.4 No livro/registro deverá constar o �po de manutenção efetuada nos equipamentos (preven�va e/ou corre�va), causas do defeito, providências adotadas e especificação de peças e materiais
subs�tuídos.

3.8.5 Todos os relatos citados no livro/registro deverão exibir a data, iden�ficação e a assinatura do responsável pelas informações, juntamente com a iden�ficação do responsável pelo setor de
manutenção de cada Unidade Hospitalar.

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19083290&id_procedimento_atual=18347334&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008116&infra_hash=5e547ca8691ea2f917bae0708df4db77cebbef2d608c21bc9d77830ff03923b7bf48bf7e45ec0587d2a2761a72cb72920c246b2ee5a5ad6f41eb17163ff7e6de559a48c96c18cee4c3928027964fb325a70eca12597272b025eff68991b29648


3.8.6 Caso não haja ocorrência deverá ser anotada a data e a expressão “sem ocorrências’’.

 

3.9 HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, CAPACITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES.

3.9.1 A empresa vencedora deverá contratar pessoas qualificadas ou qualificá-las para a execução do serviço, conforme NR10.

3.9.2 É considerado trabalhador qualificado aquele que comprovar conclusão de curso específico na área elétrica reconhecido pelo Sistema Oficial de Ensino.

3.9.3 É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador previamente qualificado e com registro no competente conselho de classe.

3.9.4 É considerado trabalhador capacitado aquele que atenda às seguintes condições, simultaneamente:

a) receba capacitação sob orientação e responsabilidade de profissional habilitado e autorizado.

b) trabalhe sob a responsabilidade de profissional habilitado e autorizado.

3.9.5 A capacitação só terá validade para a empresa que o capacitou e nas condições estabelecidas pelo profissional habilitado e autorizado responsável pela capacitação.

3.9.6 São considerados autorizados os trabalhadores qualificados ou capacitados e os profissionais habilitados, com anuência formal da empresa.

3.9.7 Os trabalhadores autorizados a trabalhar em instalações elétricas devem ter essa condição consignada no sistema de registro de empregado da empresa.

3.9.8 Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas devem ser subme�dos à exame de saúde compa�vel com as a�vidades a serem desenvolvidas, realizado em conformidade com
a NR 7- PCMSO e registrado em seu prontuário médico.

3.9.9 Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas devem possuir treinamento específico sobre os riscos decorrentes do emprego da energia elétrica e as principais medidas de
prevenção de acidentes em instalações elétricas.

 

3.10 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO A SEREM UTILIZADOS:

3.10.1 Todos os colaboradores da contratada deverão estar munidos de Uniformes e EPI (Equipamento de Proteção Individual). Conforme NR 06.

3.10.2 A contratada fornecerá gratuitamente os equipamentos de proteção individual e cole�va, necessários para execução do objeto deste Termo de Referência: Determina a Consolidação das Leis
de Trabalhos – Capítulo V – Da segurança e da Medicina no /*Trabalho – Seção IV – Art. 166 - A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamentos de proteção individual adequada ao
risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados.

3.10.3 O EPIs deverão ser imediatamente subs�tuídos sempre que expirar os respec�vos prazos de validade ou apresentarem defeitos/danos que possibilitem riscos aos colaboradores.

 

4. JUSTIFICATIVA

Pode-se afirmar que a estrutura �sica de uma organização é de suma importância para aumentar o grau de sa�sfação dos usuários, a necessidade de se promover o alcance aos padrões mínimos de
funcionamento em todas as Unidades de Saúde resulta de uma visão mais ampla acerca da prestação dos serviços públicos, não se trata apenas de garan�r o atendimento médico, é necessário garan�r um
ambiente agradável que minimize as situações de sofrimento causadas pelas patologias acome�das aos pacientes.

A falta de conforto, em todos os seus aspectos, influi no rendimento psíquico, intelectual e social dos servidores e dos pacientes, além do que, a falta do objeto pretendido poderá colocar em risco a
recuperação da saúde ou até mesmo a vida dos pacientes que dependem do atendimento público de saúde.

Uma das incumbências administra�vas desta Secretaria é adquirir insumos, materiais, equipamentos e serviços, entre outros, obje�vando proporcionar uma estrutura �sica que venha a contribuir
com a prestação dos serviços da a�vidade fim, tanto ao público interno quanto ao público externo de forma con�nuada.

Diante dos fatos, o objeto da pleiteada contratação des�na a garan�r a conservação e o perfeito funcionamento do Grupo Gerador, garan�ndo o fornecimento con�nuo de energia elétrica.

A energia elétrica é um dos principais insumos da cadeia produ�va de uma unidade de saúde, nas situações em que a Concessionária de Energia Elétrica �ver o fornecimento interrompido, as
unidades de assistência à saúde fará uso do grupo gerador de emergência para manter quase que a totalidade dos equipamentos médico-hospitalares em funcionamento.

Considerando tal necessidade em se manter em bom estado de conservação e funcionamento do grupo gerador que atende a unidade em questão, garan�ndo um adequado fornecimento de
energia elétrica e contribuindo para uma melhor confiabilidade e segurança de suas operações.

A realização de manutenções preven�vas periódicas obje�va resguardar a Administração contra interrupções no fornecimento de energia elétrica e danos aos próprios componentes da subestação
e a outros circuitos, através da detecção e eliminação de causas potenciais de defeitos, bem como assegurar os requisitos técnicos operacionais do sistema elétrico.

Considerando que o serviço a ser contratado, trata-se de serviço essencial aos serviços prestados por esta Unidade de Saúde, tendo em vista ambos servidores e usuários do Sistema Único de
Saúde, e que, a ausência dos referidos serviços pode comprometer irremediavelmente os serviços de saúde desta Unidade, no tangente à atenção à saúde dos usuários do sistema.

Contratação de serviços de Manutenção Preven�va e Corre�va em Grupo Gerador e Subestação Abaixadora, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças nova e originais, decorre da
necessidade de assegurar o fornecimento ininterrupto de energia elétrica.

Resta Informa que o Hospital de Campanha de Rondônia para o seu pleno funcionamento depende que não ocorra a queda ou falta de energia elétrica, pois os pacientes são tratados através de
Máquinas de Hemodiálise que dependem de corrente elétrica e na sua falta não há tratamento, ou o tratamento necessita ser interrompido, causando prejuízos na qualidade do atendimento e saúde dos
usuários, dentre outro equipamento a base de energia elétrica, os quais sem o seu fornecimento, pode ensejar em danos irreparáveis a vida dos pacientes.

A terceirização desses serviços torna-se necessária para preenchimento da lacuna e atendimento da demanda instalada, uma vez que a unidade de saúde unidade não possui eletricista para tais
serviços, serviços esse que é imprescindível que seja realizado dentro das normas de segurança, os servidores da unidade são contratos emergências de grau serviços gerais não possui qualificação para tais
a�vidades (Todos os profissionais que manuseiam os geradores devem estar em conformidade com a  regras vigentes, treinados usando os EPIs – capacete, protetor auricular, óculos, luvas e botas de proteção) .
Como o equipamento requer atenção e cuidados especiais, é imprescindível que todos que forem operá-lo tenham treinamento e capacitação dentro das NR ( normas técnica).

Os bene�cios diretos e indiretos que resultarão da contratação serão a garan�a da manutenção do serviço, com qualidade e eficiência que é preconizado pelo SUS.

Dessa forma, torna-se plenamente jus�ficável e imprescindível a Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preven�va e corre�va em Grupo Gerador, com fornecimento de
quaisquer componentes e/ou peças novas e originais, de forma con�nua, para atender o  Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com o disposto
nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

Fonte: Jus�fica�va SESAU-HCGAD (0017094308).

 

5. DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO

5.1 CONVOCAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

5.1.1 Oficialmente convocada pela Administração com vistas à celebração do Termo Contratual é dado à contratada o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência ao chamamento,
pela Secretaria de Estado da Saúde, para disponibilizar os documentos es�pulados no subitem 11.1 deste Termo de Referência, em que a empresa se comprometeu a apresentar antes da assinatura do contrato.

5.1.2 Após análise dos documentos supramencionados e convocação pela Secretaria de Estado da Saúde, será dado à contratada o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para firmar o instrumento de
Contrato.

5.1.3 Será designada Comissão devidamente nomeada por meio de Portaria, pelo Excelen�ssimo Senhor Secretário, para recebimento, análise e julgamento da documentação.

 

5.2 FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.2.1 A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei n° 8.666/93.

5.2.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado aceito pela
Administração.

5.2.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da lei n° 8.666/93.

 

5.3 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.3.1 A CONTRATANTE no uso de suas atribuições legais nomeará Fiscais de Contrato, sendo indicado pelo representante da área requisitante o servidor que possui conhecimento técnico do objeto
da contratação e designado pelo Secretário de Estado da Saúde mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, responsabilizando-se pela verificação do efe�vo cumprimento das
obrigações pactuadas e respec�vo ateste das faturas/notas fiscais, juntamente com a comissão de recebimento (inciso XVIII do Anexo I da IN/MP nº 02/2008, art. 67, Lei 8.666/93 e acórdão nº. 4/2006 - TCU).

5.3.2 A prestação dos serviços deverá estar dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidas, fornecendo todos os produtos, peças, acessórios, componentes eletrônicos, materiais, utensílios e
equipamentos em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às recomendações aceitas pelas boas técnicas, normas e legislação vigente e em quan�dades necessárias à boa execução dos
serviços.

5.3.3 Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram no bom andamento da ro�na de funcionamento da contratante.

5.3.4 A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento.

5.3.5 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no Contrato.

5.3.6 A CONTRATADA permi�rá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação
per�nente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19083142&id_procedimento_atual=18347334&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008116&infra_hash=6f24c621077d993e81e295bd6e0f3fc82f805bb3f30f0f162ff16227f718e1dcbf48bf7e45ec0587d2a2761a72cb72920c246b2ee5a5ad6f41eb17163ff7e6de559a48c96c18cee4c3928027964fb325a70eca12597272b025eff68991b29648


 

5.4 LOCAL DOS SERVIÇOS:

5.4.1 Os serviços de manutenção preven�va deverão ser executados pela CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE no  Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO, preferencialmente
em finais de semana, conforme cronograma prévio a ser entregue à Unidade para aprovação.

5.4.2 Os serviços de manutenção corre�va e de emergência deverão ser executados pela Contratada nas dependências da Contratante, no  Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO, localizado
no endereço abaixo:

 

 Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO: sito a R. Joaquim Nabuco, 2718 - São Cristóvão, Porto Velho - RO, 76804-074.

 

5.5 PRAZO DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA:

5.5.1 As manutenções corre�vas e de emergência serão realizadas a par�r da chamada de emergência e deverá ser atendida, a contar do recebimento do chamado, no prazo máximo de 30 (trinta)
minutos e corrigido no mesmo dia. No caso de não ser realizada a correção no prazo assinalado, a CONTRATADA deverá enviar jus�fica�va, por escrito, para CONTRATANTE.

5.5.2 As correções das falhas e/ou defeitos que, por sua natureza técnica, não possam ser efetuadas dentro do prazo acima es�pulado, terão novo prazo limite fixado pela CONTRATADA, mediante
jus�fica�va expressa, para sua efe�va realização.

5.5.3 A manutenção corre�va e/ou emergencial realizada fora do horário normal, em sábados, domingos ou feriados, não ensejará a prestadora do serviço, o recebimento de quaisquer valores
adicionais.

 

5.6 GARANTIA CONTRATUAL:

5.6.1 Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a CONTRATADA prestará prévia garan�a de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, como previsto no art. 56 da lei 8.666/93;

5.6.2 A CONTRATADA poderá optar por uma das modalidades de garan�a previstas no § 1o do art. 56 da lei 8.666/93;

5.6.3 A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, posteriores à assinatura do contrato, para apresentação da garan�a contratual;

5.6.4 A caução prestada pela contratada será res�tuída após o término do contrato com a devida atualização do valor, desde que seja realizada mediante deposito em espécie (art. 56 § 4° da lei
8666/93).

 

5.7 VIGÊNCIA CONTRATUAL:

5.7.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da úl�ma assinatura contratual, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada há sessenta meses, desde que haja interesse de ambas as partes. (Inciso II, do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93).

 

5.8 DO REAJUSTE (DECRETO ESTADUAL Nº 25.829/2021)

5.8.1 É nula de pleno direito qualquer es�pulação de reajuste com periodicidade inferior a 1 (um) ano.

5.8.2 Ao fim dos doze meses iniciais de vigência do Contrato, caso decidido pela sua prorrogação, os reajustes serão corrigidos pelo índice do IPCA ou outro índice menos oneroso à CONTRATANTE.

 

5.9 PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.9.1 O prazo para início dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da úl�ma assinatura contratual.

 

5.10 RESCISÃO CONTRATUAL:

5.10.1. Poderão ser mo�vos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no Art. 77 e 78 da lei 8.666/93, podendo a mesma ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições do Art.79 da
referida lei.

5.10.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão dos Art. 77 à 80 da lei 8.666/93.

 

5.11 GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS SUBSTITUÍDAS:

5.11.1 Os serviços executados da manutenção corre�va deverão ter um prazo de garan�a mínima de:

a) MÃO-DE-OBRA EXECUTADA: 06 (seis) meses;

b) PEÇAS: Deverá atender a garan�a do fabricante, sendo de no mínimo 3 (três) meses.

5.11.2 As peças subs�tuídas deverão ser necessariamente devolvidas a contratante – Setor de Manutenção.

 

5.12 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

5.12.1  Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

5.12.2 Acompanhar e avaliar a qualidade dos serviços realizados.

5.12.3 O Fiscal do Contrato juntamente com a Comissão anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados.

5.12.4 As decisões e providências, que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato, deverá ser solicitadas à Diretoria Administra�va da Secretaria, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

5.12.5 A CONTRATANTE nomeará uma Comissão de servidores efe�vos que fiscalizarão a execução do serviço contratado e verificarão o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em
parte, no sen�do de corresponderem ao desejado ou especificado.

5.12.6 A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento.

5.12.7 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no Contrato.

5.12.8 A CONTRATANTE realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos dos esforços sugeridos pela CONTRATADA e dos bene�cios decorrentes da polí�ca de preços por
ela pra�cada.

5.12.9 A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados, para decidir sobre a conveniência
de renovar ou, qualquer tempo, rescindir o presente Contrato.

 

5.13 RECEBIMENTO DO SERVIÇO

5.13.1 O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no inciso I, alíneas “a” e “b” e § 3º, do ar�go 73, da Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Administra�vos).

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias.

b) Defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93, no prazo de 05(cinco) dias.

5.13.2 O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.

5.13.3 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal,
com a aplicação das penalidades contratuais.

5.13.4 Os serviços serão supervisionados por uma Comissão, que terá, juntamente com o Requisitante, a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quan�dade, qualidade e adequação dos
serviços executados.

5.13.5 Aceitos os serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

5.13.6 Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária para que imediatamente se refaça os serviços que não estão de acordo com as especificações mínimas de
qualidade estabelecidas no Termo de Referência/Contrato.

5.13.7 Se o fornecedor vencedor �ver comprovadamente dificuldades para entregar o serviço, dentro do prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente com antecedência de
mínimo 03 (três) dias úteis, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando jus�fica�va circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada ao Secretário de Estado da Saúde que, por sua vez,
decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo, ou determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a par�r da efe�va no�ficação.

 



6. PAGAMENTO

6.1. O valor mensal da contratação corresponderá ao ressarcimento dos serviços efe�vamente prestados pela contratada na manutenção dos equipamentos, de acordo com o relatório de
manutenção apresentadas no mês, acrescido do valor rela�vo às peças e acessórios fornecidos, elencados no bojo do documento fiscal, detalhadamente. O pagamento deduzirá da respec�va Nota de Empenho
Es�ma�va apenas a parcela rela�va aos serviços e peças realmente reconhecidos como prestados no mês, deduzindo-se as glosas não solucionadas no mesmo período.

6.2. Para fins de pagamento a empresa deverá apresentar notas fiscais dis�ntas para serviços (manutenção preven�va e corre�va) e reposição de peças.

6.3.O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal  pela contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:

I - do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da úl�ma nota fiscal ou fatura vencida,
compa�vel com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente iden�ficados, na forma do § 4º do Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente
envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços con�nuados;

II - da regularidade fiscal, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93;

III - do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à úl�ma nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

IV – Relatório das manutenções realizadas, contemplando a descrição dos serviços, e dos itens subs�tuídos.

6.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as rela�vas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.6. O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Administração, será de 30 (trinta) dias, contados da data de sua apresentação.

6.7. Não será efetuado qualquer pagamento à (s) empresa (s) Contratada (s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

6.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

I=(TX/100)
365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6.9. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser
contado a par�r de data da reapresentação do mesmo.

6.10. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar
indevida.

6.11. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

6.12. A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não ins�tuições financeiras, à exceção de determinações judiciais,
devidamente protocoladas no órgão.

6.13. Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.14. A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à CONTRATADA. 

6.15. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), com o Ins�tuto
Nacional do Seguro Social (INSS), e Cer�dão Nega�va da Receita Estadual – SEFIN, Cer�dão Nega�va Municipal e Cer�dão Nega�va Federal, Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, podendo ser
verificadas nos sí�os eletrônicos.

6.15.1 Serão aceitas cer�dões posi�vas com efeito de nega�vo.

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas com a execução dos serviços correrão neste exercício por conta da seguinte descrição da despesa e dotação orçamentária abaixo:

 

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada nos serviços de manutenção preven�va e corre�va, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças novas e originas para o grupo gerador do
Hospital de Campanha, de forma con�nua, pelo período de 12 (doze) meses.

Resposta ao: Memorando 255 (0017378947)

Indicação do Projeto/A�vidade: 10.302.2034.4009 - Assegurar Atendimento nas Unidades Hospitalares
10.122.1015.2087 - Assegurar a Manutenção Administra�va da Unidade

Indicação da Fonte de Recursos:

0100 - Recursos Ordinários
0110 - Recursos para Apoio das Ações e Serviços de Saúde

0209 - Recursos do Sistema Único de Saúde
0300 - Recursos Ordinários 

0310 - Recursos para Apoio das Ações e Serviços de Saúde
0609 - Recursos do Sistema Único de Saúde

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo
33.90.39-Outros serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

                                                              Fonte: Informação nº 1036/2021/SESAU-NPPS (0022579682).

 

8. ESTIMATIVA DA DESPESA:

8.1 O valor es�mado para a pretensa contratação será determinado pela pesquisa de preços que será efetuada no mercado pelo Gerência de Pesquisas e Cotações de Preços/GEPEAP da
Superintendência Estadual de Compras e Licitações/SUPEL.

8.2. Formação do Preço para Peças:

8.2.1 O valor des�nado para aquisição de peças  es�mado é de 35% sobre/além/acima do valor total do item 1 da tabela I. 

 

9. SANÇÕES:

9.1 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre a parte inadimplida.

9.2 Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.

9.3 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Rondônia e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais, garan�do o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:I - não assinar o contrato; 

I - não assinar o contrato; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V - não man�ver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal.

9.4.1 As sanções descritas no item 8.3, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela administração pública.

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19390007&id_procedimento_atual=18347334&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008116&infra_hash=482a6689d1f19cb5237682297f96d1ae5fc03c3f8001d4d80d140c1997374583bf48bf7e45ec0587d2a2761a72cb72920c246b2ee5a5ad6f41eb17163ff7e6de559a48c96c18cee4c3928027964fb325a70eca12597272b025eff68991b29648
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25040772&id_procedimento_atual=18347334&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008116&infra_hash=fd4d529611e50d7ecb30aed30c85a8a53f646416092483e385625c0f0a4a2b55bf48bf7e45ec0587d2a2761a72cb72920c246b2ee5a5ad6f41eb17163ff7e6de559a48c96c18cee4c3928027964fb325a70eca12597272b025eff68991b29648


9.4.2 As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP.

9.5 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automa�camente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não
tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento,
serão deduzidos da garan�a. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida a�va, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

9.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

9.7 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

9.8 A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto
da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções
de grau mais significa�vo.

9.9 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração come�da e prejuízos causados à
administração ou a terceiros.

9.10 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de
outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

 

ITEM
 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
 

GRAU MULTA*

1. Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06 4,0% por dia
2. Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 06 4,0% por dia
3. Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 05 3,2% por dia
4. Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 3,2% por dia
5. Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo�vo jus�ficado; por ocorrência; 04 1,6% por dia
6. Executar serviço incompleto, palia�vo subs�tu�vo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 02 0,4% por dia
7. Fornecer informação pérfida de serviço ou subs�tuição de Cartão/ equipamento/so�ware; por ocorrência. 02 0,4% por dia
8. Manter credenciamento ou descredenciamento de estabelecimento sem a anuência prévia do Gestor do Contrato, por ocorrência(s); 01 0,2% por dia

9. Tratar de maneira diferenciada os estabelecimentos credenciados por si, dos mo�vados por conta própria ou encaminhados pelo Gestor do Contrato, por ocorrência(s) e
por estabelecimento; 01 0,2% por dia

Para os itens a seguir, deixar de:
10. Efetuar o pagamento da rede credenciada no prazo es�pulado; por dia e por ocorrência. 06 4,0% por dia

11. Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; por dia e por
ocorrência; 05 3,2% por dia

12. Efetuar a restauração do sistema e reposição de equipamentos danificados, por mo�vo e por dia; 04 1,6% por dia

13. Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela FISCALIZAÇÃO; por
ocorrência. 03 0,8% por dia

14. Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03 0,8% por dia
15. Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por ocorrência. 02 0,4% por dia

16. Disponibilizar os equipamentos, sistema, estabelecimentos credenciados, em numero mínimo, treinamento, suporte e demais necessários à realização dos serviços do
escopo do contrato; por ocorrência. 02 04% por dia

17. Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em veículos, equipamentos, dados, etc. 02 0,4% por dia
18. Fornecer as senhas e relatórios exigidos para o objeto, por �po e por ocorrência; 02 0,4% por dia
19. Fiscalizar e controlar, diariamente, a atuação da rede credenciada, por estabelecimento e por dia; 01 0,2% por dia
20. Credenciar estabelecimento por proposta própria ou encaminhada pelo Gestor do Contrato, por ocorrência e por dia; 01 0,2% por dia
21. Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2% por dia
22. Subs�tuir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 01 0,2% por dia
23. Fornecer suporte técnico à Contratante e à rede credenciada, por ocorrência e por dia. 01 0,2% por dia

* Incidente sobre o valor mensal da parte inadimplida
 

9.11 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.12 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

9.13 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

9.14 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e
formalmente jus�ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

9.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

9.16 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

9.17 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

10.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1.1 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados.

10.1.2 Propiciar a contratante todos os meios e facilidades necessárias a fiscalização do serviço.

10.1.3 A CONTRATADA garan�rá a u�lização de materiais e peças novas, de primeiro uso e originais do fabricante e a devolução das peças subs�tuídas a Gerência de Manutenção da Unidade e/ou o
Fiscal da Unidade contemplada pelo serviço.

10.1.4 Assumir plena responsabilidade legal, administra�va e técnica pela ordeira execução dos serviços.

10.1.5 Todos os materiais componentes e lubrificantes/graxas/óleos, necessários para a execução dos serviços de manutenção, serão fornecidos pela contratada, e deverão estar dentro dos padrões
exigidos pela empresa fabricante e de acordo com as normas técnicas oficiais vigentes do país.

10.1.6 A CONTRATADA será integralmente responsável pela idoneidade técnica e moral dos seus funcionários e pelos eventuais danos por eles ocasionados quando da execução dos serviços.

10.1.7 A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, peças, equipamentos, para o objeto deste Termo de Referência.

10.1.8 Mobilizar para a realização dos serviços, o número suficiente de pessoal técnico especializado, e de ferramental e equipamentos auxiliares, a fim de proporcionar a execução dos trabalhos no
nível de qualidade especificados.

10.1.9 Assegurar que a execução dos serviços se faça de maneira segura em relação aos empregados, aos usuários das dependências das Unidades Contempladas por este Termo de Referência, e a
terceiros, tomando as precauções necessárias (aviso, interdição de áreas).

10.1.10 Observar as condições mínimas de segurança exigidas pelas normas aplicáveis aos serviços prestados.

10.1.11 Confeccionar e usar placas indica�vas de situação de perigo, alta tensão ou outras indicações, tudo de boa qualidade e compa�veis com o ambiente público das unidades, de modo que os
serviços possam ser executados com a maior segurança possível.

10.1.12 Manter organizados os quadros elétricos realizando a revisão dos mesmos sempre que solicitada.

10.1.13 Prestar serviços de modo a assegurar que os equipamentos mantenham regular, eficiente, seguro e econômico funcionamento.

10.1.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar para execução dos serviços de manutenção preven�va e corre�va dos grupos geradores e quadro de comando profissional com qualificação técnica,
comprovada por meio de cer�ficados de treinamentos especializados.

10.1.15 Fornecer á equipe de trabalho os equipamentos e o ferramental, com seus acessórios necessários à execução dos serviços, assumindo a responsabilidade pelo transporte, guarda, carga e
descarga dos mesmos.

10.1.16 A equipe de trabalho da CONTRATADA deverá, quando es�ver nas dependências da contratante deverá se apresentar sempre uniformizada e limpa, tanto no aspecto de vestuário e calçado
como no de higiene pessoal, portando crachá de iden�ficação.

10.1.17 A equipe de trabalho deverá fazer uso obrigatoriamente dos Equipamentos de Proteção Individuais- EPI por parte dos empregados, bem como apresentar conduta adequada na u�lização de
peças de reposição, ferramentas e equipamentos, conforme indicações dos fabricantes, visando a correta execução dos serviços.



10.1.18 Acatar as determinações da comissão de fiscalização das Unidades contempladas que poderá sustar total ou parcialmente a realização dos serviços mal executados.

10.1.19 Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o que se relacionar com a execução do objeto, inclusive para os chamados extraordinários.

10.1.20 Todas as peças, quando for necessária a subs�tuição, deverão ser fornecidas pela CONTRATADA, inclusive para as peças e demais componentes de reposição que não estão previstos no
Termo de Referência, não sendo aceitas peças usadas ou recondicionadas, ou seja, deverão ser novas e genuínas e da melhor qualidade existente no mercado;

10.1.21 Os materiais, equipamentos, recursos humanos e demais insumos necessários à plena execução dos serviços correrão à conta da CONTRATADA, incluindo óleo lubrificante, filtros, graxa,
óleo do transformador, quando necessárias para o funcionamento do equipamento, sem ônus para a Contratante.

10.1.22 Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.23 Os empregados designados para a execução dos serviços ficarão sob a inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, devendo a Administração se dirigir ao Preposto para
comunicação entre as partes.

10.1.24 Orientar a CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos equipamentos.

10.1.25 Fornecer a CONTRATANTE as formas de contato, como e-mails da CONTRATADA, além dos números de telefones celulares dos técnicos de manutenção, engenheiros plantonistas e equipe de
suporte para atendimento em situações de emergência, mantendo-os atualizados.

10.1.26 A empresa CONTRATADA efetuará os serviços de manutenção Preven�va e Corre�va com fornecimento de peças, de modo a mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados
e em condições de funcionar com segurança.

10.1.27 Os materiais de reposição e de consumo necessários, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários para todo o processo de manutenção preven�va e corre�va deverão ser
disponibilizados pela CONTRATADA, de acordo com as Legislações Vigentes e sem custo algum para CONTRATANTE.

10.1.28 A empresa CONTRATADA deverá dispor de corpo técnico próprio, com experiência na área do objeto deste contrato, necessários para a execução dos serviços;

10.1.29 A CONTRATADA deverá assumir plena responsabilidade legal, administra�va e técnica pela execução dos serviços;

10.1.30  Manter-se durante a execução do objeto, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.31 Responsabilizar-se por todos os custos referentes a frete, impostos e taxas resultantes da execução do objeto contratado.

 

10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.2.1 Fornecer livre acesso nas dependências onde estão instalados os equipamentos de geração de energia aos funcionários da CONTRATADA desde que devidamente iden�ficados.

10.2.2 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

10.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada.

10.2.4 Permi�r o acesso da equipe da CONTRATADA ao equipamento e fornecer todo o apoio necessário para que os serviços sejam realizados conforme planejado, de forma seqüencial e sem
interrupções;

10.2.5 Não permi�r que pessoas não especializadas manuseiem o equipamento ou tentem realizar reparos e manutenções;

10.2.6 Proibir o depósito de qualquer �po de material que não esteja previsto em projeto dentro da subestação e da sala do gerador;

10.2.7 Designar pessoa especifica do quadro administra�vo do hospital para gerenciar as visitas.

10.2.8 No�ficar a CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo par a sua correção.

10.2.9 Promover a inteira fiscalização do contrato.

 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

11.1 Qualificação técnica

11.1.1 Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica, ou que permita realizar as a�vidades técnicas, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
o desempenho da licitante em contrato per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação, conforme delimitado abaixo:

a.1) Entende-se por per�nente e compa�vel em caracterís�cas o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados, contemplem todos os serviços referente ao objeto desta licitação.

a.2) Entende-se por per�nente e compa�vel em quan�dade o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços dos
atestados prestados no mesmo período), comprove que a empresa prestou ou presta sa�sfatoriamente serviços com as especificações demandadas no objeto deste termo, com no mínimo 20% (vinte por cento)
(170 KVA), da potência da subestação, prevista neste Termo de Referência.

a.3) Entende-se por per�nente e compa�vel em prazo o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços dos
atestados prestados no mesmo período), comprove que a empresa prestou ou presta sa�sfatoriamente serviços com as especificações demandadas no objeto deste termo, pelo período mínimo de 20% (vinte por
cento) ( 2 meses e 12 dias) da vigência proposta(12 meses).

a.4) Sendo o atestado e/ou declaração emi�do por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente. (Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de
14/02/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 10/03/2017).

a.5) O disposto no subitem acima não enseja na imediata inabilitação do licitante, cabendo a Comissão de Licitação, se for o caso, empreender diligência para averiguar a veracidade do documento
(Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada no Diário Oficial de
Rondônia no dia 10/03/2017).

c) Cer�dão(ões) de capacidade técnico-profissional, acompanhados de seus respec�vos atestados, que comprove(m) ter o responsável técnico indicado pela empresa licitante executado serviços de
execução de manutenção em subestação com caracterís�cas técnicas similares às da presente licitação.

d) Cer�dão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - RAT, nos termos da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, será exigida do seguinte profissional, legalmente habilitado, conforme Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA: Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico.

e) A Licitante deverá comprovar vínculo com o engenheiro eletricista e engenheiro mecânico, responsável técnico, por meio de contrato social, se sócio, da carteira de trabalho ou contrato de
trabalho, da cer�dão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado ou mediante contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum.

 

11.2 Documentação rela�va a qualificação jurídica

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no
sí�o h�p://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º,
§2º do Decreto n° 7.775, de 2012. 

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB nº 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165). 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a a�vidade assim o exigir. 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados da úl�ma alteração ou da consolidação respec�va. 

 

11.3 Documentação rela�va à regularidade fiscal

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

c) Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

d) Cer�dão de Regularidade do FGTS, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753


 

11.4 Documentação rela�va à qualificação econômico - financeira

Cer�dão Nega�va de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência) emi�da pelo órgão competente, expedida nos úl�mos 90 (noventa) dias caso não conste
o prazo de validade.

a.1). Na hipótese de apresentação de Cer�dão Posi�va de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme
determina o art. 58 da Lei 11.101/2005.

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

b) Balanço Patrimonial, referente ao úl�mo exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido cons�tuída em menos de um ano, devidamente auten�cado ou registrado na Junta
Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes cons�tuídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes cons�tuídas a menos de um ano), de 5% (cinco)
por cento) do valor es�mado do lote que o licitante es�ver par�cipando.

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias;

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens/lotes em que o licitante es�ver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida
sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s).

 

11.5 Documentação rela�va à regularidade trabalhista

a) Cer�dão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va
com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

 

12. DAS DECLARAÇÕES

12.1 Declaração que a empresa não emprega menor de 18 anos, conforme disposto no inciso 33 do art. 7º da Cons�tuição Federal.

12.2 Declaração de que o representante da empresa não é servidor público, nos termos do art. 12 da Cons�tuição Estadual.

 

13. DA DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

13.1 A Vistoria Técnica será faculta�va, sendo realizada pelos interessados para melhor subsidiar suas informações quando da elaboração de suas planilhas de custos, poderem qualquer dia ú�l nos
locais da prestação dos serviços, até o úl�mo dia ú�l que anteceder ao dia marcado para a abertura do Processo Licitatório (primeiro dia ú�l anterior ao da abertura da licitação).

13.2 O interessado (a) deverá comparecer na Direção da Unidade Hospitalar, horários: das 07:30h ás 13:30h, de segunda a sexta-feira para o devido agendamento de Visita.

13.3 As empresas par�cipantes da licitação deverão apresentar declaração, quanto ao conhecimento das condições do equipamento, não sendo aceito qualquer ques�onamento futuro referente a
dificuldades técnicas na realização dos serviços, conforme modelo anexo II.

13.4 A Declaração de Vistoria Técnica deverá ser entregue juntamente com os documentos de habilitação abordados no item 11.

 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA:

14.1 No julgamento das propostas será considerado o critério de Menor Preço Global, conforme SAMS em anexo. Permi�ndo assim a obtenção da proposta mais vantajosa para Administração.

14.2 Considerando que o objeto não comporta materialmente a divisão, por se tratar apenas de um serviço, não sendo vantajoso para a Administração do ponto de vista técnico, serviços de
Manutenção Preven�va e Corre�va em Grupo Gerador e Subestação/QGBT, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças novas e originais, pois é importante registrar que o mercado tende a oferecer
preços menores quando a contratação é realizada conjuntamente, dessa forma, na contratação global, os licitantes possuem margem de negociação maior.

 

15. DA PROPOSTA

15.1 A proposta deverá constar o preço, expressos em moeda corrente nacional, nele incluídas todas  as despesas/custos com materiais, ferramentas, mão de obra, impostos, taxas, seguro, frete,
transporte, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha ocorrer. Por não tratar de dedicação exclusiva fica a critério da contratante estabelecer o modelo de planilha
de custos, de modo que permita obter os detalhamentos necessários.

 

16. DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO:

16.1 É vedada a cessão, ou a subcontratação ou a transferência total de quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da CONTRATADA.

 

17. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

17.1 Fica vedada a par�cipação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, tendo em vista o objeto da licitação não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente
inviável de ser executado por apenas uma empresa, portanto, não é o caso da aplicação do art. 33, da Lei Federal nº 8.666/93.

17.2 A ausência de consórcio não trará prejuízos à compe��vidade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admi�da quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

 

18. CONDIÇÕES GERAIS:

18.1 Durante toda a execução do Contrato a empresa CONTRATADA se obriga a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na habilitação, aplica-se neste contrato, a que
couber, as disposições con�das no Art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

18.2 Todas as comunicações rela�vas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama, fax, meio eletrônico, na sede da
CONTRATADA.

18.3 Esse termo de referência encontra-se em harmonia com o Decreto nº 21.264 de 20 de setembro de 2016, que dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável
no âmbito do Estado de Rondônia.

18.4 A contratada deverá cumprir, no que couber, as orientações referente aos critérios de sustentabilidade no âmbito do Estado de Rondônia.

18.5 O contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato para os seus acréscimos, nos termos do ar�go 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

18.6 Na assinatura do contrato, deverá ser entregue declaração de que o representante da empresa não é servidor público, nos termos do art. 12 da Cons�tuição Estadual.

18.7 Será eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO, com expressa renúncia de qualquer outro, para dirimir os possíveis li�gios que decorram do presente procedimento.

 

19. ANEXOS 

ANEXO I – Planilha de Manutenção.

ANEXO II - Modelo de declaração de vistoria.

ANEXO III - Modelo de Minuta de Contrato.

 

                                                                          Porto Velho-RO, 21 de junho de 2023.
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Na Forma do que dispõe o Ar�go 7º parágrafo 2º e incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93, aprovo, declaro e dou fé no presente Termo de Referência e Anexos:

(Assinado Eletronicamente)
Secretária Execu�va de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU/RO        
 

 

 
ANEXO I - PLANILHA DE MANUTENÇÃO

 
 

SERVIÇO
SEMANAL MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL

 Malha de Aterramento
1 Medir e corrigir a resistência e con�nuidade elétrica da malha de aterramento implantada para todas as instalações da cabine.     X

Ramal de Entrada
1 Verificar o estado do(s) poste(s) e cruzetas.   X   
2 Verificar o estado dos isoladores do ramal aéreo.   X   
3 Verificar a isolação do ramal de entrada (conjunto).   X   
4 Verificar a presença de umidade nos dutos.   X   
5 Verificar as armações de sustentação das muflas e a presença de umidade nestas e trocar se necessário.   X   
6 Verificar as condições dos eletrodutos.   X   
7 Verificar as chaves fusíveis   X   

Para-Raios de Linha
1 Apertar as fixações e verificar os terminais.   X   
2 Verificar a sua ligação para a terra.   X   
3 Limpar cuidadosamente o conjunto.   X   
4 Inspecionar minuciosamente as porcelanas e verificar sobre as possibilidades de trincas e rachaduras.   X   
5 Inspecionar o valor da resistência elétrica da malha de terra, cer�ficando-se que este conjunto de para-raios tem sua malha equalizada à da cabine.   X   
6 Inspecionar o valor da resistência de isolação, das muflas e dos cabos de 15KV.   X   

Barramentos
1 Limpar e pintar (se necessário)  nas cores padrão recomendadas pela ABNT.   X   
2 Reapertar todas as fixações e conexões, subs�tuindo parafusos e porcas, se necessário.   X   
3 Limpar todos os isoladores   X   

Chaves Seccionadoras
1 Examinar e lubrificar as ar�culações, pinos, molas e travas.   X   
2 Operar e alinhar o fechamento dos contatos e lubrificar.   X   
3 Verificar o estado das “chaves faca” corta fogo.   X   
4 Lubrificar as partes móveis.   X   
5 Verificar as condições dos isoladores e suportes.   X   
6 Verificar os intertravamentos.   X   
7 Limpar cuidadosamente o conjunto.   X   
8 Verificar o estado dos contatos e se necessário subis�tuir   X   
9 Medir e anotar o valor da resistência de isolação.   X   

10 Medir e anotar o valor da resistência de contato.   X   
11 Reapertar ligações do cabo terra, conexões gerais e fixações da estrutura   X   

Disjuntores de Média Tensão
1 Verificar e reapertar as fixações e conexões.   X   
2 Examinar o mecanismo de operação, pinos, molas, braços e ar�culações.   X   
3 Lubrificar as partes móveis e deslizantes dos disjuntores.   X   
4 Testar a operação manual e automá�ca, alinhando o fechamento dos contatos.   X   
5 Inspecionar as fiações, reapertando as conexões da fiação do comando.   X   
6 Verificar o funcionamento do sistema de proteção, atuação automá�ca e configuração do relé.   X   
7 Verificar nível de óleo, completando, se necessário.   X   
8 Medir tempo de operação: fechamento, abertura, abertura fechamento, atuação das bobinas   X   
9 Verificar desgaste e pressão dos contatos.   X   

10 Limpar cuidadosamente os conjuntos.   X   
11 Examinar todas as partes metálicas no que diz respeito a indícios de oxidação, corrosão e falhas metálicas, remover e repintar.   X   
12 Verificar a presença de vazamentos.   X   
13 Medir e anotar os valores de resistência de contato   X   
14 Medir e anotar os valores de resistência de isolação.   X   
15 Analisar rigidez dielétrica do óleo isolante.   X   
16 Testes dos sistemas de proteção e intertravamentos.   X   
17 Reapertar as ligações do cabo terra, conexões gerais e fixação da estrutura.   X   
18 Verificar sinalização   X   

TRANSFORMADORES
1 Medir e anotar as respec�vas relações de transformação.   X   
2 Medir e anotar as resistências ôhmicas de isolação entre AT/BT, AT/Terra e BT/Terra.   X   
3 Medir as resistências ôhmicas dos enrolamentos.   X   
4 Medir e anotar os valores de tensão entre fases dos secundários.   X   
5 Medir e anotar os valores das correntes por fase dos secundários.   X   
6 Limpar cuidadosamente os conjuntos e reapertar parafusos, conexões e terminais.   X   
7 Examinar tanques, tampas e radiadores.   X   
8 Verificar vazamentos.   X   
9 Inspecionar acessórios e suas fiações.   X   

10 Verificar ruídos e vibrações.   X   
11 Examinar as buchas e isoladores sobre a existência ou não de rachaduras.   X   
12 Verificar se há sinais de oxidação.   X   
13 Verificar o nível do óleo.   X   
14 Verificar estado de conservação e pintura.   X   
15 Análise dos gases dissolvidos no óleo isolante    X  
16 Ensaio �sico-químico do óleo isolante     X

Quadro de Distribuição Geral em Baixa Tensão
1 Verificação sobre o dimensionamento (bitola) dos cabos alimentadores das fases (avaliando a corrente dos quadros).   X   
2 Verificação das chaves gerais e disposi�vos de proteção.   X   

3 Verificação dos eletrodutos /eletrocalhas/leitos quanto a limpeza e conservação, assim como a vedação mecânica dos tubos/dutos/leitos não
u�lizados para evitar entrada de animais na subestação   X   

4 Limpar os quadros, contatos, conexões, fiações, colocar presilhas, e subs�tuir conectores, se necessário.   X   

5 Verificação das caracterís�cas dos quadros gerais e caixas de medição instaladas, anotando sobre as condições dos quadros e seus respec�vos
equipamentos.   X   

6 Verificar sobre as condições de proteções de partes vivas da instalação e valores da resistência elétrica do aterramento da estrutura metálica do
quadro.   X   

7 Testar funcionamento de vol�metros e amperímetros e aferi-los. (calibração INMETRO)   X   



8 Verificar circuitos de controle, medição e sinalização.   X   
9 Verificar a existência de vibrações ou ruídos anormais.   X   

10 Verificar estado da pintura, fazendo os retoques necessários.   X   
Cabines (Limpeza e Segurança)

1 Verificar se todas as ferragens, telas, tubulações, etc estão devidamente aterradas, refazendo as conexões, se necessário.  X    
2 Fazer a limpeza das telas e providenciar a pintura das mesmas, se necessário.   X   
3 Fornecer 2 (dois) pares de luvas isolantes 15KV, Classe 0 (zero), 2 (dois) pares de luvas de cobertura.     X

4 Verificar se a subestação atende todos os requisitos de segurança. Caso nega�vo, listar as irregularidades encontradas e as medidas que devem ser
tomadas, especificando materiais e serviços a serem adquiridos/contratados pela SESAU/RO.   X   

Outros
1 Reapertar todas as fixações e conexões, subs�tuindo parafusos e porcas, se necessário.   X   
2 Subs�tuir conectores oxidados e refazer soldas exotérmicas que estejam comprome�das na malha de aterramento.     X
3 Limpeza geral das áreas das subestações e da casa do gerador.   X   
4 Aferir e regular todos os relés segundo os parâmetros estabelecidos em projeto.   X   
5 Verificar e desobstruir, se necessário, as aberturas de ven�lação.   X   
6 Fixar/chumbar telas de proteção que estejam soltas ou parcialmente soltas.   X   
7 Realizar “as built” dos quadros e apresentá-los em desenhos na forma digital e impressa, iden�ficando todos os disjuntores.   X   

8 Emi�r relatório de “as built” realizado e confeccionar diagramas unifilares da subestação e grupos geradores e apresentá-los em desenhos digitais e
impresso.   X   

9 Avaliação térmica das instalações elétricas com câmera de termovisão (Termovisor Infravermelho).   X   
10 Análise da qualidade da energia com analisador de energia, com aparelho calibrado pelo INMETRO e emi�r relatório técnico.   X   

11 Verificar os cabos existentes dos Ramais alimentadores dos quadros gerais da subestação iden�ficando através de fita isolante colorida, até o
disjuntor geral dos quadros que estão conectados     X

12 Verificar e corrigir defeitos de infiltração de água nas caixas de passagem que possam interferir no funcionamento das instalações elétricas e gerar
curto-circuito na subestação   X   

13 Limpeza da Vala de Cabos da Subestação e Grupo Gerador   X   
14 Iden�ficação dos quadros alimentadores do hospital de base      

Tanque de Combus�vel de Serviço
1 Avaliar o estado de conservação dos tanques     X
2 Verificar o nível do combus�vel na data X     
3 Verificar vazamentos pelas conexões/tubulações X     
4 Drenar para verificar o teor de água e impurezas, a cada 1000 horas ou anualmente     X*
5 Verificar o respiro dos tanques  X    
6 Limpeza do tanque a cada 1000 horas ou anualmente     X*

Sistema de Combus�vel e Filtros      
1 Verificar as mangueiras e as tubulações óleo de combus�vel  X    
2 Verificar a qualidade (marca homologada) dos filtros instalados  X    
3 Troca dos filtros/ pré-filtros, a cada 500 horas ou semestralmente    X*  

Sistema de Óleo Lubrificante e Filtros      
1 Verificar o nível do óleo lubrificante X     
2 Verificar temperatura do óleo lubrificante X     
3 Verificar pressão do óleo lubrificante X     
4 Verificar vazamentos em juntas e bujões X     
5 Verificar/Limpar respiro do cárter ou quando necessário   X*   
6 Troca do óleo do cárter e dos filtros, a cada 500 horas ou 6 meses    X*  
7 Troca do elemento dos filtros, a cada 500 horas ou  06 meses    X*  

Radiador ou Intercambiador      
1 Verificar o nível da água de arrefecimento X     
2 Troca da água e an�corrosivo, a cada 01 ano ou 2000 horas de operação.     X*
3 Verificar funcionamento e fixação  X    
4 Verificar as mangueiras  X    
5 Verificar a temperatura da água de arrefecimento X     
6 Verificar a existência de vazamentos na linha de arrefecimento X     
7 Troca do filtro da água de arrefecimento, troca semestralmente ou a cada 500 horas.    X*  

Bomba d’água      
1 Verificar vazamentos e funcionamento X     

Ventoinha      
1 Verificar tensão da correia, fixação da grade de proteção e estado das pás e parafusos     X

Resfriador de óleo      
1 Verificar a conservação, fixação e vedação X     

Bomba Injetora e Sistema de Injeção      
1 Verificar a fixação e reaperto da bomba injetora  X    
2 Verificar vazamentos externos e reaperto nos injetores X     
3 Ajustar bicos injetores, a cada 5000 horas ou anualmente     X*
4 Realizar a limpeza do pick-up magné�co  X    
5 Verificar a rotação do motor    X  
6 Verificar a necessidade de limpeza do pré-filtro da bomba alimentadora  X    
7 Realizar a regulagem das Válvulas (Admissão/Escape), 5000 horas ou quando necessário      

Filtro de Ar      
1 Verificar a conservação e a fixação X     
2 Realizar limpeza no filtro do pré-filtro de ar e gamela coletora de pó  X    
3 Verificar o indicador de restrição X     
4 Troca do elemento filtrante, quando o indicador permanecer vermelho ou a cada 6 meses.    X*  
5 Verificar a limpeza interna da tubulação do pós-filtro e anterior à turbina   X   

Turbinas      
1 Verificar vazamentos externos, conservação e fixação, a cada 1000 horas ou anualmente     X*
2 Verificar folga dos turbo compressores    X  
3 Controlar e registrar a necessidade de revisão das turbinas, em nível de oficina, conforme recomendação do fabricante    X  
4 Subs�tuir Kit Reparo, a cada 10000 horas.**      

Sistemas de Par�da      
1 Verificar o motor de par�da  X    
2 Verificar chave de par�da e contatos elétricos  X    

3
Medir o nível de tensão e densidade das baterias e revisar terminais de conexão

 X    
OBS.: trocar a bateria a cada um anos

Proteções do Motor      
1 Simular eletricamente a atuação do termostato de desligamento por alta temperatura da água  X    
2 Simular eletricamente a atuação do pressostato de desligamento por baixa pressão do óleo  X    
3 Verificar a atuação do sensor de sobrevelocidade (parâmetro 60Hz)  X    
4 Verificar eletricamente a atuação do sensor de baixo nível da água do radiador ou do intercambiador  X    
5 Havendo um intercambiador, verificar a válvula de fluxo d’água  X    

Outras Verificações      
1 Verificar ruídos estranhos e/ou anormais do motor X     
2 Verificar tensão, desgaste e vida ú�l das correias X     
3 Verificar as condições de funcionamento dos instrumentos X     
4 Verificar fiação, estado do sensor e valor ajustado do sistema de pré-aquecimento X     
5 Verificar amortecedores de vibrações X     
6 Realizar limpeza do(s) grupo geradores X     

Ensaios Elétricos do Grupo Gerador
1 Funcionamento da excitatriz X     
2 Teste de isolamento da excitatriz     X
3 Teste de isolamento dos diodos     X
4 Teste de isolamento do enrolamento de campo     X



5 Teste de isolamento do enrolamento do rotor     X
6 Funcionamento das proteções térmicas do enrolamento     X
7 Limpeza dos enrolamentos    X  
8 Limpeza dos painéis    X  
9 Limpeza da caixa de ligação    X  

10 Reapertar conexões    X  
11 Escovas de grafite     X
12 Sincronismo da frequência com a rede    X  
13 Teste de carga    X  
14 Funcionamento do regulador X     

* Há itens que deverão ser subs�tuídos antes do período, devido ao horímetro.    
QUADRO DE TRANSFERÊNCIA

1 Desligamento da carga da rede comercial  X    
2 Par�da automá�ca do GMG  X    
3 Ligamento da carga do GMG  X    
4 Retorno da rede comercial  X    
5 Instrumentos de medição no painel  X    
6 Tempo de retorno da rede comercial (3min)  X    
7 Transferência de carga do GMG para a rede (3s)  X    
8 Tempo de resfriamento do motor (3 min)  X    
9 Parada do GMG  X    

10 Sinalização local e remota  X    
11 Funcionamento do intertravamento dos disjuntores    X  
12 Manutenção dos disjuntores ( limpeza, aferição dos componentes eletrônicos se aplicável, lubrificação das partes mecânicas, etc.)     X

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 
 
 

A SESAU: Secretaria de Estado de Saúde
REF.:

 
 
 
 

A (Nome da Empresa, CNPJ), declara, para fins de par�cipação desta licitação, que vistoriou as instalações �sicas das Unidades de Saúde, que está ciente do estado de conservação destas, do grau de dificuldade dos serviços e não
fará qualquer reclamação posterior de desconhecimento de detalhes técnicos não detectados na vistoria.

 
 
 
 
 

_________________________________________
Nome do responsável pela Empresa

 
 
 

ANEXO III

 

MINUTA DE CONTRATO

 

O CONTRATANTE, O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da (ÓRGÃO CONTRATANTE), inscrita no CNPJ/MF sob o n° (00.000.000/0001-00), com sede na Rua Farquar, n° 2986, Complexo Rio Madeira, Bairro
Pedrinhas, (COMPLEMENTO), nesta cidade de Porto Velho-RO, representada pelo (CARGO DO REPRESENTANTE), o Sr. ou Sr(a) (REPRESENTANTE DO ÓRGÃO), portador(a) do CPF/MF no (000.000.000-00), e a
CONTRATADA, a empresa(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-00), com endereço na Rua (ENDEREÇO EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. ou
Sr(a(REPRESENTANTE EMPRESARIAL), portador(a) do CPF/MF n° (000.000.000-00), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada sob id. XXXX, celebram o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, em
atendimento ao pedido sob id. XXXX, decorrente da Contratação direta por Inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "XXXX" da Lei nº 14.133/2021, vinculando-se aos termos do Processo
Eletrônico nº XXXXXXXXXX, ao Termo de Referência e seus anexos (id. XXXX), à proposta da Contratada (id. XXXXXX) e ao Parecer Referencial nº 562/2021/PGE-PA (id. 0027516726), mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

1. DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente instrumento é a (DESCRIÇÃO DO OBJETO e seus elementos caracterís�cos), nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

2. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO: As a�vidades/serviços serão executados conforme cronograma, prazos e condições estabelecidas nos itens XXXXXXXXX e somente serão aceitos
caso seja atendido o item XXXXXX do Termo de Referência e seus anexos.

3. DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência por XXXX dias, a contar da data de sua assinatura, nos termos da Lei nº 14.133/21, respeitando-se os demais preceitos legais.

4. DO VALOR E PAGAMENTO: O valor desta contratação é de XXXXXXXXXXXXXX, conforme o Aviso de Inexigibilidade de licitação (id. XXXXXXX), já estando nele incluídos os custos indiretos sobre a execução do
serviço, tais como: tributos, seguros, impostos, taxas, serviços, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e quaisquer despesas resultantes da entrega dos itens propostos, inclusive licença em
repar�ções públicas e registros, se necessário e quaisquer outras que forem devidas.

Parágrafo único. As formas e condições de pagamento estão descritas no XXXXX do Termo de Referência e seus anexos e a Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF nº
XXXXXXXXXXX, endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXX.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a prestação de que trata o objeto deste Contrato sairão do seguinte crédito orçamentário: Cód. U.O.: XXXXX - Programa de Trabalho: XXXXXXXXXXXXXX -
Natureza de Despesa: XXXXXX - Fonte de Recursos: XXXXXX, conforme Declaração de Adequação Financeira (id. XXXXXXX).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposi�vos legais, nas obrigações da Contratada também se incluem o disposto no subitem
XXXXXX do Termo de Referência e seus anexos.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposi�vos legais, nas obrigações da Contratante também se incluem o disposto no subitem
XXXXX do Termo de Referência e seus anexos.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTA: Os valores das multas aplicáveis estão indicadas no item XXXXX do Termo de Referência e seus anexos, caso apresente alguma das situações ali previstas.

9. DO REAJUSTE E SUPRESSÃO: Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de sua vigência inicialmente prevista.

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: O acompanhamento e fiscalização do Contrato serão realizados conforme descritos no item XXXXXX do Termo de Referência e seus anexos.

11. DA RESCISÃO: O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 115, da Lei nº 14.133/21, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

§ 2º A Contratada reconhece os direitos em caso de EXTINÇÃO DOS CONTRATOS administra�va prevista no art. 137, da Lei nº 14.133/21.

12. DOS CASOS OMISSOS: As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/2021, bem como demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a administração pública.

13. DO FORO: Fica eleito o Foro da comarca desta Capital, sem prejuízo de nenhum outro, por mais privilégios que tenha, para dirimir as dúvidas e questões que possam surgir em decorrência da aplicação das
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

14. DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO: Considerando que esta avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

Parágrafo único. Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo iden�ficado neste instrumento.

15. DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à Contratante, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a publicação do resumo deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo
previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e como prova do acordado, este Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado eletronicamente pelas partes. Porto Velho-RO, data e hora do sistema.



 

Documento assinado eletronicamente por Genival Bastos Almeida, Engenheiro(a), em 22/06/2023, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Alves Souza, Gerente, em 23/06/2023, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Flori Menezes da Silva, Diretor(a), em 23/06/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Soares da Silva, Assessor(a), em 23/06/2023, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Laura Bany de Araujo Pinto, Gerente, em 24/06/2023, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE DAHIANE DUTRA, Secretário(a) Execu�vo(a), em 27/06/2023, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0039289745 e o código CRC D31626B0.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0036.082826/2021-12 SEI nº 0039289745

Criado por 90399269215, versão 3 por 90399269215 em 21/06/2023 14:23:37.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

SAMS

Órgão
Requisitante: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia – SESAU/RO Nº. Processo: 0036.082826/2021-12

Fonte de Recurso: 0100 - 0110 - 0209 - 0300 - 0310
- 0609 Programa A�vidade:

10.302.2034.4009 - Assegurar Atendimento nas Unidades Hospitalares

10.122.1015.2087 - Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade
Elemento Despesa:

33.90.30

33.90.39 

Exposição de
Mo�vo:

Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preven�va e corre�va em Grupo Gerador, com fornecimento de quaisquer
componentes e/ou peças novas e originais, de forma con�nua, para atender o Hospital de Campanha de Rondônia - HCR, por um período de 12
(doze) meses, prorrogáveis de acordo com o disposto nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Ref. ao Memo. nº Memorando nº 255/2021/SESAU-
GECOMP (0017378947)

ITENS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD
Valor unitário (R$)

(MÊS)

Valor Total dos Serviços (R$)  -

(12 meses)

1 SERVIÇOS

1.1

Manutenção Preven�va:
 
Deverá ser realizada conforme PLANILHA DE MANUTENÇÃO, Anexo I da
proposta.
 
Manutenção Corre�va:
 
Deverá ser realizada através de chamados ou quando houver pane nos
equipamentos.
 

Serviço 01   

1.2
Reposição de Peças, Materiais, Acessórios, Mão de Obra de
Instalação até o limite de 35% sobre/além/acima do valor total do
item "1.1"

Peça 01   

VALOR TOTAL   

CARIMBO CNPJ:

 

Local: Responsável pela cotação da Empresa: USO EXCLUSIVO DA /SESAU Valor da Proposta:

 

Data:

 

 

Fone:
Validade Proposta:

60 (sessenta) dias.

Banco:

Agência:

C/C:

 

Assinatura:
 Prazo de Entrega:

A empresa vencedora deverá apresentar no ato da entrega do objeto, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os seguintes documentos:

CERTIDÕES NEGATIVAS junto ao INSS, FGTS, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO/TRIBUTOS FEDERAIS, TRIBUTOS ESTADUAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS.

E-MAIL DA EMPRESA:

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19390007&id_procedimento_atual=18347334&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008116&infra_hash=482a6689d1f19cb5237682297f96d1ae5fc03c3f8001d4d80d140c1997374583bf48bf7e45ec0587d2a2761a72cb72920c246b2ee5a5ad6f41eb17163ff7e6de559a48c96c18cee4c3928027964fb325a70eca12597272b025eff68991b29648


 

Porto Velho/RO, 08 de dezembro de 2021.

 

Elaborado por:

 

David Alan Taufmann Ferreira

Assessor - SESAU/GECOMP

Matrícula: 300.164.538

 

Revisado por:

 

Carla de Souza Alves Ribeiro

Gerente de Compras GECOMP/SESAU

Matrícula: 300.101.134

 

Revisado por:

 

Aurea Pinheiro Scarponi

Diretora do Hospital de Campanha

Matrícula: 300.062.977

 

Revisor Técnico:

Gustavo Soares e Silva

Engenheiro Mecânico -SESAU/RO

Matrícula: 300.118.544

 

 

Na Forma do que dispõe o Ar�go 7º parágrafo 2º e incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93, aprovo, declaro e dou fé no presente Termo de Referência e Anexos:

 

 

(Assinado Eletronicamente)

Secretário Adjunto de Estado da Saúde

SESAU-RO

 

 

 

 

 

ANEXO I -  PLANILHA DE MANUTENÇÃO

 

SERVIÇO SEMANAL MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL



 Malha de Aterramento

1 Medir e corrigir a resistência e con�nuidade elétrica da malha de aterramento implantada para todas as instalações da cabine.     X

Ramal de Entrada

1 Verificar o estado do(s) poste(s) e cruzetas.   X   

2 Verificar o estado dos isoladores do ramal aéreo.   X   

3 Verificar a isolação do ramal de entrada (conjunto).   X   

4 Verificar a presença de umidade nos dutos.   X   

5 Verificar as armações de sustentação das muflas e a presença de umidade nestas e trocar se necessário.   X   

6 Verificar as condições dos eletrodutos.   X   

7 Verificar as chaves fusíveis   X   

Para-Raios de Linha

1 Apertar as fixações e verificar os terminais.   X   

2 Verificar a sua ligação para a terra.   X   

3 Limpar cuidadosamente o conjunto.   X   

4 Inspecionar minuciosamente as porcelanas e verificar sobre as possibilidades de trincas e rachaduras.   X   

5 Inspecionar o valor da resistência elétrica da malha de terra, cer�ficando-se que este conjunto de para-raios tem sua malha equalizada à da cabine.   X   

6 Inspecionar o valor da resistência de isolação, das muflas e dos cabos de 15KV.   X   

Barramentos

1 Limpar e pintar (se necessário)  nas cores padrão recomendadas pela ABNT.   X   

2 Reapertar todas as fixações e conexões, subs�tuindo parafusos e porcas, se necessário.   X   

3 Limpar todos os isoladores   X   

Chaves Seccionadoras

1 Examinar e lubrificar as ar�culações, pinos, molas e travas.   X   

2 Operar e alinhar o fechamento dos contatos e lubrificar.   X   

3 Verificar o estado das “chaves faca” corta fogo.   X   

4 Lubrificar as partes móveis.   X   

5 Verificar as condições dos isoladores e suportes.   X   

6 Verificar os intertravamentos.   X   

7 Limpar cuidadosamente o conjunto.   X   

8 Verificar o estado dos contatos e se necessário subis�tuir   X   

9 Medir e anotar o valor da resistência de isolação.   X   

10 Medir e anotar o valor da resistência de contato.   X   



11 Reapertar ligações do cabo terra, conexões gerais e fixações da estrutura   X   

Disjuntores de Média Tensão

1 Verificar e reapertar as fixações e conexões.   X   

2 Examinar o mecanismo de operação, pinos, molas, braços e ar�culações.   X   

3 Lubrificar as partes móveis e deslizantes dos disjuntores.   X   

4 Testar a operação manual e automá�ca, alinhando o fechamento dos contatos.   X   

5 Inspecionar as fiações, reapertando as conexões da fiação do comando.   X   

6 Verificar o funcionamento do sistema de proteção, atuação automá�ca e configuração do relé.   X   

7 Verificar nível de óleo, completando, se necessário.   X   

8 Medir tempo de operação: fechamento, abertura, abertura fechamento, atuação das bobinas   X   

9 Verificar desgaste e pressão dos contatos.   X   

10 Limpar cuidadosamente os conjuntos.   X   

11 Examinar todas as partes metálicas no que diz respeito a indícios de oxidação, corrosão e falhas metálicas, remover e repintar.   X   

12 Verificar a presença de vazamentos.   X   

13 Medir e anotar os valores de resistência de contato   X   

14 Medir e anotar os valores de resistência de isolação.   X   

15 Analisar rigidez dielétrica do óleo isolante.   X   

16 Testes dos sistemas de proteção e intertravamentos.   X   

17 Reapertar as ligações do cabo terra, conexões gerais e fixação da estrutura.   X   

18 Verificar sinalização   X   

TRANSFORMADORES

1 Medir e anotar as respec�vas relações de transformação.   X   

2 Medir e anotar as resistências ôhmicas de isolação entre AT/BT, AT/Terra e BT/Terra.   X   

3 Medir as resistências ôhmicas dos enrolamentos.   X   

4 Medir e anotar os valores de tensão entre fases dos secundários.   X   

5 Medir e anotar os valores das correntes por fase dos secundários.   X   

6 Limpar cuidadosamente os conjuntos e reapertar parafusos, conexões e terminais.   X   

7 Examinar tanques, tampas e radiadores.   X   

8 Verificar vazamentos.   X   

9 Inspecionar acessórios e suas fiações.   X   

10 Verificar ruídos e vibrações.   X   

11 Examinar as buchas e isoladores sobre a existência ou não de rachaduras.   X   



12 Verificar se há sinais de oxidação.   X   

13 Verificar o nível do óleo.   X   

14 Verificar estado de conservação e pintura.   X   

15 Análise dos gases dissolvidos no óleo isolante    X  

16 Ensaio �sico-químico do óleo isolante     X

Quadro de Distribuição Geral em Baixa Tensão

1 Verificação sobre o dimensionamento (bitola) dos cabos alimentadores das fases (avaliando a corrente dos quadros).   X   

2 Verificação das chaves gerais e disposi�vos de proteção.   X   

3 Verificação dos eletrodutos /eletrocalhas/leitos quanto a limpeza e conservação, assim como a vedação mecânica dos tubos/dutos/leitos não
u�lizados para evitar entrada de animais na subestação   X   

4 Limpar os quadros, contatos, conexões, fiações, colocar presilhas, e subs�tuir conectores, se necessário.   X   

5 Verificação das caracterís�cas dos quadros gerais e caixas de medição instaladas, anotando sobre as condições dos quadros e seus respec�vos
equipamentos.   X   

6 Verificar sobre as condições de proteções de partes vivas da instalação e valores da resistência elétrica do aterramento da estrutura metálica do
quadro.   X   

7 Testar funcionamento de vol�metros e amperímetros e aferi-los. (calibração IMETRO)   X   

8 Verificar circuitos de controle, medição e sinalização.   X   

9 Verificar a existência de vibrações ou ruídos anormais.   X   

10 Verificar estado da pintura, fazendo os retoques necessários.   X   

Cabines (Limpeza e Segurança)

1 Verificar se todas as ferragens, telas, tubulações, etc estão devidamente aterradas, refazendo as conexões, se necessário.  X    

2 Fazer a limpeza das telas e providenciar a pintura das mesmas, se necessário.   X   

3 Fornecer 2 (dois) pares de luvas isolantes 15KV, Classe 0 (zero), 2 (dois) pares de luvas de cobertura.     X

4 Verificar se a subestação atende todos os requisitos de segurança. Caso nega�vo, listar as irregularidades encontradas e as medidas que devem ser
tomadas, especificando materiais e serviços a serem adquiridos/contratados pela SESAU/RO.   X   

Outros

1 Reapertar todas as fixações e conexões, subs�tuindo parafusos e porcas, se necessário.   X   

2 Subs�tuir conectores oxidados e refazer soldas exotérmicas que estejam comprome�das na malha de aterramento.     X

3 Limpeza geral das áreas das subestações e da casa do gerador.   X   

4 Aferir e regular todos os relés segundo os parâmetros estabelecidos em projeto.   X   

5 Verificar e desobstruir, se necessário, as aberturas de ven�lação.   X   

6 Fixar/chumbar telas de proteção que estejam soltas ou parcialmente soltas.   X   

7 Realizar “as built” dos quadros e apresentá-los em desenhos na forma digital e impressa, iden�ficando todos os disjuntores.   X   

8 Emi�r relatório de “as built” realizado e confeccionar diagramas unifilares da subestação e grupos geradores e apresentá-los em desenhos digitais e
impresso.

  X   



9 Avaliação térmica das instalações elétricas com câmera de termovisão (Termovisor Infravermelho).   X   

10 Análise da qualidade da energia com analisador de energia, com aparelho calibrado pelo INMETRO e emi�r relatório técnico.   X   

11 Verificar os cabos existentes dos Ramais alimentadores dos quadros gerais da subestação iden�ficando através de fita isolante colorida, até o
disjuntor geral dos quadros que estão conectados     X

12 Verificar e corrigir defeitos de infiltração de água nas caixas de passagem que possam interferir no funcionamento das instalações elétricas e gerar
curto-circuito na subestação   X   

13 Limpeza da Vala de Cabos da Subestação e Grupo Gerador   X   

14 Iden�ficação dos quadros alimentadores do hospital de base      

Tanque de Combus�vel de Serviço

1 Avaliar o estado de conservação dos tanques     X

2 Verificar o nível do combus�vel na data X     

3 Verificar vazamentos pelas conexões/tubulações X     

4 Drenar para verificar o teor de água e impurezas, a cada 1000 horas ou anualmente     X*

5 Verificar o respiro dos tanques  X    

6 Limpeza do tanque a cada 1000 horas ou anualmente     X*

Sistema de Combus�vel e Filtros      

1 Verificar as mangueiras e as tubulações óleo de combus�vel  X    

2 Verificar a qualidade (marca homologada) dos filtros instalados  X    

3 Troca dos filtros/ pré-filtros, a cada 500 horas ou semestralmente    X*  

Sistema de Óleo Lubrificante e Filtros      

1 Verificar o nível do óleo lubrificante X     

2 Verificar temperatura do óleo lubrificante X     

3 Verificar pressão do óleo lubrificante X     

4 Verificar vazamentos em juntas e bujões X     

5 Verificar/Limpar respiro do cárter ou quando necessário   X*   

6 Troca do óleo do cárter e dos filtros, a cada 500 horas ou 6 meses    X*  

7 Troca do elemento dos filtros, a cada 500 horas ou  06 meses    X*  

Radiador ou Intercambiador      

1 Verificar o nível da água de arrefecimento X     

2 Troca da água e an�corrosivo, a cada 01 ano ou 2000 horas de operação.     X*

3 Verificar funcionamento e fixação  X    

4 Verificar as mangueiras  X    

5 Verificar a temperatura da água de arrefecimento X     



6 Verificar a existência de vazamentos na linha de arrefecimento X     

7 Troca do filtro da água de arrefecimento, troca semestralmente ou a cada 500 horas.    X*  

Bomba d’água      

1 Verificar vazamentos e funcionamento X     

Ventoinha      

1 Verificar tensão da correia, fixação da grade de proteção e estado das pás e parafusos     X

Resfriador de óleo      

1 Verificar a conservação, fixação e vedação X     

Bomba Injetora e Sistema de Injeção      

1 Verificar a fixação e reaperto da bomba injetora  X    

2 Verificar vazamentos externos e reaperto nos injetores X     

3 Ajustar bicos injetores, a cada 5000 horas ou anualmente     X*

4 Realizar a limpeza do pick-up magné�co  X    

5 Verificar a rotação do motor    X  

6 Verificar a necessidade de limpeza do pré-filtro da bomba alimentadora  X    

7 Realizar a regulagem das Válvulas (Admissão/Escape), 5000 horas ou quando necessário      

Filtro de Ar      

1 Verificar a conservação e a fixação X     

2 Realizar limpeza no filtro do pré-filtro de ar e gamela coletora de pó  X    

3 Verificar o indicador de restrição X     

4 Troca do elemento filtrante, quando o indicador permanecer vermelho ou a cada 6 meses.    X*  

5 Verificar a limpeza interna da tubulação do pós-filtro e anterior à turbina   X   

Turbinas      

1 Verificar vazamentos externos, conservação e fixação, a cada 1000 horas ou anualmente     X*

2 Verificar folga dos turbo compressores    X  

3 Controlar e registrar a necessidade de revisão das turbinas, em nível de oficina, conforme recomendação do fabricante    X  

4 Subs�tuir Kit Reparo, a cada 10000 horas.**      

Sistemas de Par�da      

1 Verificar o motor de par�da  X    

2 Verificar chave de par�da e contatos elétricos  X    

3
Medir o nível de tensão e densidade das baterias e revisar terminais de conexão

 X    
OBS.: trocar a bateria a cada um anos



Proteções do Motor      

1 Simular eletricamente a atuação do termostato de desligamento por alta temperatura da água  X    

2 Simular eletricamente a atuação do pressostato de desligamento por baixa pressão do óleo  X    

3 Verificar a atuação do sensor de sobrevelocidade (parâmetro 60Hz)  X    

4 Verificar eletricamente a atuação do sensor de baixo nível da água do radiador ou do intercambiador  X    

5 Havendo um intercambiador, verificar a válvula de fluxo d’água  X    

Outras Verificações      

1 Verificar ruídos estranhos e/ou anormais do motor X     

2 Verificar tensão, desgaste e vida ú�l das correias X     

3 Verificar as condições de funcionamento dos instrumentos X     

4 Verificar fiação, estado do sensor e valor ajustado do sistema de pré-aquecimento X     

5 Verificar amortecedores de vibrações X     

6 Realizar limpeza do(s) grupo geradores X     

Ensaios Elétricos do Grupo Gerador

1 Funcionamento da excitatriz X     

2 Teste de isolamento da excitatriz     X

3 Teste de isolamento dos diodos     X

4 Teste de isolamento do enrolamento de campo     X

5 Teste de isolamento do enrolamento do rotor     X

6 Funcionamento das proteções térmicas do enrolamento     X

7 Limpeza dos enrolamentos    X  

8 Limpeza dos painéis    X  

9 Limpeza da caixa de ligação    X  

10 Reapertar conexões    X  

11 Escovas de grafite     X

12 Sincronismo da frequência com a rede    X  

13 Teste de carga    X  

14 Funcionamento do regulador X     

* Há itens que deverão ser subs�tuídos antes do período, devido ao horímetro.    

QUADRO DE TRANSFERENCIA

1 Desligamento da carga da rede comercial  X    

2 Par�da automá�ca do GMG  X    



3 Ligamento da carga do GMG  X    

4 Retorno da rede comercial  X    

5 Instrumentos de medição no painel  X    

6 Tempo de retorno da rede comercial (3min)  X    

7 Transferência de carga do GMG para a rede (3s)  X    

8 Tempo de resfriamento do motor (3 min)  X    

9 Parada do GMG  X    

10 Sinalização local e remota  X    

11 Funcionamento do intertravamento dos disjuntores    X  

12 Manutenção dos disjuntores ( limpeza, aferição dos componentes eletrônicos se aplicavel, lubrificação das partes mecânicas, etc.)     X

 

Documento assinado eletronicamente por Carla de Souza Alves Ribeiro, Gerente, em 14/12/2021, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por DAVID ALAN TAUFMANN FERREIRA, Assessor(a), em 14/12/2021, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por AUREA PINHEIRO SCARPONI, Diretor(a), em 14/12/2021, às 18:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES MAXIMO, Secretário(a), em 05/01/2022, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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EMP 1 EMP 2 EMP 3 EMP 4 EMP 5

1
Manutenção Preventiva: Deverá ser realizada conforme PLANILHA DE MANUTENÇÃO, Anexo I da Proposta.

Manutenção Corretiva: Deverá ser realizada através de chamados ou quando houver pane nos equipamentos.
SERVIÇOS 1                     6.956,79                   6.000,00                  5.500,00                4.800,00                4.650,00 4.650,00          5.581,36          
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 R$            5.581,36  R$          66.976,32 

2
Reposição de Peças, Materiais, acessórios, mão de obra de instalações até o limite de 35% sobre/além/acima do valor total do

item "1.1".
PEÇA 1                     2.434,88                   2.100,00                  1.925,00                1.680,00                1.627,50 1.627,50          1.953,48          
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 R$            1.953,48  R$          23.441,76 

VALOR TOTAL 90.418,08R$                               
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925373.1472023 .7005 .4484 .1452830830

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00147/2023

Às 10:00 horas do dia 31 de agosto de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal 73/2023 de 19/07/2023, em atendimento às disposições contidas na Lei Nº
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº
00360828262021-12, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00147/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto:
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em Grupo Gerador e
Subestação/QGBT, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças novas e originais, de forma contínua, para
atender o Hospital de Campanha de Rondônia - HCR, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com o
disposto nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação
dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Instalação/Manutenção/Operação - Elétrica
Descrição Complementar: Manutenção Preventiva: Deverá ser realizada conforme PLANILHA DE MANUTENÇÃO, Anexo I
da proposta. Manutenção Corretiva: Deverá ser realizada através de chamados ou quando houver pane nos
equipamentos.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 66.976,3200 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: 2,00 %

Aceito para: TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA, pelo melhor lance de R$ 33.347,0000 .

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Instalação/Manutenção/Operação - Elétrica
Descrição Complementar: Reposição de Peças, Materiais, Acessórios, Mão de Obra de Instalação até o limite de 35%
sobre/além/acima do valor total do item "1.1" - "PEÇA"
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 23.441,7600 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: 2,00 %

Aceito para: TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA, pelo melhor lance de R$ 12.151,0000 .

Relação de Grupos

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 90.418,0800 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aceito para: TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA, pelo melhor lance de R$ 45.498,0000 .

Itens do grupo:

 1 - Instalação/Manutenção/Operação - Elétrica

 2 - Instalação/Manutenção/Operação - Elétrica

Histórico
Item: 1 - Grupo 1 - Instalação/Manutenção/Operação - Elétrica

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
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23.998.676/0001-11 DMM
ENERGIA E
ENGENHARIA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 50.506,4400 R$ 50.506,4400 17/08/2023
09:30:36

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição contida da proposta técnica enviada em anexo.
Porte da empresa: ME/EPP

20.271.093/0001-04 TIAGO G DA
SILVA ALVES
INSTALACAO
ELETRICA

Sim Sim 1 R$ 54.462,0000 R$ 54.462,0000 29/08/2023
23:31:03

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção preventiva e corretiva em Grupo Gerador, com
fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças novas e originais, de forma continua, para atender o Hospital
de Campanha de Rondônia - HCR, por um período de 12 (doze) meses conforme PLANILHA DE MANUTENÇÃO,
Anexo I do termo de referência
Porte da empresa: ME/EPP

25.465.051/0001-10 C C M DE
VIVEIROS
QUALISA
MANUTENCAO
E SERVICOS

Sim Sim 1 R$ 66.976,3200 R$ 66.976,3200 30/08/2023
10:44:02

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção Preventiva: Deverá ser realizada conforme PLANILHA
DE MANUTENÇÃO, Anexo I da proposta. Manutenção Corretiva: Deverá ser realizada através de chamados ou
quando houver pane nos equipamentos.
Porte da empresa: ME/EPP

46.538.607/0001-20 J F ALVES DE
MORAIS

Sim Sim 1 R$ 66.976,3200 R$ 66.976,3200 30/08/2023
19:04:30

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção Preventiva: Deverá ser realizada conforme PLANILHA
DE MANUTENÇÃO, Anexo I da proposta. Manutenção Corretiva: Deverá ser realizada através de chamados ou
quando houver pane nos equipamentos.
Porte da empresa: ME/EPP

26.407.980/0001-35 L. DE
CARVALHO

Sim Sim 1 R$ 66.976,3200 R$ 66.976,3200 31/08/2023
01:18:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção Preventiva: Deverá ser realizada conforme PLANILHA
DE MANUTENÇÃO, Anexo I da proposta. Manutenção Corretiva: Deverá ser realizada através de chamados ou
quando houver pane nos equipamentos.
Porte da empresa: ME/EPP

07.290.082/0001-03 ROVEMA
ENERGIA S/A

Não Não 1 R$ 150.000,0000 R$ 150.000,0000 31/08/2023
09:58:37

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção Preventiva: Deverá ser realizada conforme PLANILHA
DE MANUTENÇÃO, Anexo I da proposta. Manutenção Corretiva: Deverá ser realizada através de chamados ou
quando houver pane nos equipamentos.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 150.000,0000 07.290.082/0001-03 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 66.976,3200 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 66.976,3200 26.407.980/0001-35 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 66.976,3200 46.538.607/0001-20 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 54.462,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 50.506,4400 23.998.676/0001-11 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 49.495,8800 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:10:54:557
R$ 60.000,0000 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:16:06:550
R$ 48.500,0000 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:19:33:530
R$ 47.500,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:20:07:027
R$ 46.550,0000 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:21:05:847
R$ 45.619,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:21:26:830
R$ 44.706,6200 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:22:20:113
R$ 43.811,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:23:00:347
R$ 42.934,7800 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:23:37:387
R$ 42.076,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:24:22:093
R$ 40.000,0000 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:26:43:490
R$ 39.200,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:27:06:310
R$ 38.416,0000 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:27:50:190
R$ 37.647,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:28:17:980
R$ 36.894,0600 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:29:07:297
R$ 36.156,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:29:35:657
R$ 35.432,8800 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:31:32:497
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R$ 34.723,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:31:53:277
R$ 34.028,5400 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:34:46:307
R$ 33.347,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:36:24:703

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Aceite de
proposta

31/08/2023
12:13:01

Aceite individual da proposta. Fornecedor: TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO
ELETRICA, CNPJ/CPF: 20.271.093/0001-04, pelo melhor lance de R$ 33.347,0000.

Habilitação de
fornecedor

31/08/2023
12:13:53

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO
ELETRICA, CNPJ/CPF: 20.271.093/0001-04, pelo melhor lance de R$ 33.347,0000.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 2 - Grupo 1 - Instalação/Manutenção/Operação - Elétrica

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
23.998.676/0001-11 DMM

ENERGIA E
ENGENHARIA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 17.677,2000 R$ 17.677,2000 17/08/2023
09:30:36

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição contida da proposta técnica enviada em anexo.
Porte da empresa: ME/EPP

20.271.093/0001-04 TIAGO G DA
SILVA ALVES
INSTALACAO
ELETRICA

Sim Sim 1 R$ 19.061,7000 R$ 19.061,7000 29/08/2023
23:31:03

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reposição de Peças, Materiais, Acessórios, Mão de Obra de
Instalação até o limite de 35% sobre/além/acima do valor total.
Porte da empresa: ME/EPP

25.465.051/0001-10 C C M DE
VIVEIROS
QUALISA
MANUTENCAO
E SERVICOS

Sim Sim 1 R$ 23.441,7100 R$ 23.441,7100 30/08/2023
10:44:02

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reposição de Peças, Materiais, Acessórios, Mão de Obra de
Instalação até o limite de 35% sobre/além/acima do valor total do item "1.1"
Porte da empresa: ME/EPP

46.538.607/0001-20 J F ALVES DE
MORAIS

Sim Sim 1 R$ 23.441,7600 R$ 23.441,7600 30/08/2023
19:04:30

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reposição de Peças, Materiais, Acessórios, Mão de Obra de
Instalação até o limite de 35% sobre/além/acima do valor total do item "1.1" - "PEÇA"
Porte da empresa: ME/EPP

26.407.980/0001-35 L. DE
CARVALHO

Sim Sim 1 R$ 23.441,7600 R$ 23.441,7600 31/08/2023
01:18:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reposição de Peças, Materiais, Acessórios, Mão de Obra de
Instalação até o limite de 35% sobre/além/acima do valor total do item "1.1" - "PEÇA"
Porte da empresa: ME/EPP

07.290.082/0001-03 ROVEMA
ENERGIA S/A

Não Não 1 R$ 150.000,0000 R$ 150.000,0000 31/08/2023
09:58:37

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reposição de Peças, Materiais, Acessórios, Mão de Obra de
Instalação até o limite de 35% sobre/além/acima do valor total do item "1.1" - "PEÇA"
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 150.000,0000 07.290.082/0001-03 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 23.441,7600 26.407.980/0001-35 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 23.441,7600 46.538.607/0001-20 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 23.441,7100 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 19.061,7000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 17.677,2000 23.998.676/0001-11 31/08/2023 10:00:01:390
R$ 17.323,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:11:30:193
R$ 20.000,0000 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:16:20:463
R$ 22.900,0000 46.538.607/0001-20 31/08/2023 10:19:49:200
R$ 16.976,0000 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:19:59:487
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R$ 16.636,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:20:12:837
R$ 16.292,5000 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:21:23:147
R$ 16.303,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:21:49:487
R$ 15.960,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:22:12:183
R$ 15.640,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:23:19:197
R$ 15.027,1700 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:23:54:770
R$ 15.327,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:24:34:613
R$ 14.726,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:24:48:140
R$ 14.431,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:27:19:637
R$ 13.445,6000 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:28:04:530
R$ 14.142,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:28:35:353
R$ 13.176,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:28:52:150
R$ 12.912,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:29:53:777
R$ 12.653,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:33:00:593
R$ 12.399,9400 25.465.051/0001-10 31/08/2023 10:35:24:430
R$ 12.151,0000 20.271.093/0001-04 31/08/2023 10:37:14:470

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Aceite de
proposta

31/08/2023
12:13:01

Aceite individual da proposta. Fornecedor: TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO
ELETRICA, CNPJ/CPF: 20.271.093/0001-04, pelo melhor lance de R$ 12.151,0000.

Habilitação de
fornecedor

31/08/2023
12:13:53

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO
ELETRICA, CNPJ/CPF: 20.271.093/0001-04, pelo melhor lance de R$ 12.151,0000.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
HISTÓRICO DO Grupo 1

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Global Data/Hora

Registro
23.998.676/0001-11 DMM ENERGIA E

ENGENHARIA LTDA
Sim Sim - R$ 68.183,6400 17/08/2023

09:30:36
20.271.093/0001-04 TIAGO G DA SILVA ALVES

INSTALACAO ELETRICA
Sim Sim - R$ 73.523,7000 29/08/2023

23:31:03
25.465.051/0001-10 C C M DE VIVEIROS

QUALISA MANUTENCAO E
SERVICOS

Sim Sim - R$ 90.418,0300 30/08/2023
10:44:02

46.538.607/0001-20 J F ALVES DE MORAIS Sim Sim - R$ 90.418,0800 30/08/2023
19:04:30

26.407.980/0001-35 L. DE CARVALHO Sim Sim - R$ 90.418,0800 31/08/2023
01:18:45

07.290.082/0001-03 ROVEMA ENERGIA S/A Não Não - R$ 300.000,0000 31/08/2023
09:58:37

Eventos do Grupo
Evento Data Observações

Abertura 31/08/2023
10:10:03 Item aberto para lances.

Encerramento 31/08/2023
10:39:15 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa aberta

31/08/2023
10:39:15 Item com etapa aberta encerrada.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

31/08/2023
11:03:47

Convocado para envio de anexo o fornecedor TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO
ELETRICA, CNPJ/CPF: 20.271.093/0001-04.

Encerramento do
prazo -
Convocação
anexo

31/08/2023
11:14:19

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TIAGO G DA SILVA ALVES
INSTALACAO ELETRICA, CNPJ/CPF: 20.271.093/0001-04.

Registro de
intenção de
recurso

31/08/2023
12:29:38

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: C C M DE VIVEIROS QUALISA MANUTENCAO E
SERVICOS CNPJ/CPF: 25465051000110. Motivo: Empresa declarada vencedora não tem
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registro no CREA, apresentou registro de ART avulsa de outro engenheiro e não comprovou
vínculo com Engenheiro Mecânico. Limitou-se a apr

Registro de
intenção de
recurso

31/08/2023
12:29:52

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: C C M DE VIVEIROS QUALISA MANUTENCAO E
SERVICOS CNPJ/CPF: 25465051000110. Motivo: Empresa declarada vencedora não tem
registro no CREA, apresentou registro de ART avulsa de outro engenheiro e não comprovou
vínculo com Engenheiro Mecânico. Limitou-se a apr

Aceite de
intenção de
recurso

31/08/2023
12:38:19

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: C C M DE VIVEIROS QUALISA MANUTENCAO E
SERVICOS, CNPJ/CPF: 25465051000110. Motivo: Conforme Lei Federal 10.520/2002, art. 4º,
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

Intenções de Recurso para o Grupo
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

25.465.051/0001-10 31/08/2023 12:29 31/08/2023 12:38 Aceito
Motivo Intenção:Empresa declarada vencedora não tem registro no CREA, apresentou registro de ART
avulsa de outro engenheiro e não comprovou vínculo com Engenheiro Mecânico. Limitou-se a apresentar
atestados da SESAU sem registro de ART. Empresa possui registro no CFT porém não apresentou
nenhuma Certidão de Acervo Técnico (CAT) de seu profissional conforme exigência do Edital. Para
nenhum dos conselhos CREA e CFT empresa não apreeentou CAT (Certidão de Acervo Técnico)
conforme intens 11.1.1 B, C, D e E.
Motivo Aceite ou Recusa:Conforme Lei Federal 10.520/2002, art. 4º, XVIII - declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 31/08/2023
10:00:01

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início
dos lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de

abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 31/08/2023

10:10:02
Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada.

Mantenham-se conectados.
Sistema 31/08/2023

10:10:03
O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 31/08/2023
10:10:57

Bom dia Srs. Licitantes!!!

Pregoeiro 31/08/2023
10:11:13

Conforme determinado no edital estamos iniciando o certame licitatório referente ao
Pregão Eletrônico Nº. 147/2023/ÔMEGA/SUPEL/RO. Em nome do Governo do Estado de

Rondônia, gostaria de agradecer a todos pela participação.
Pregoeiro 31/08/2023

10:11:22
Não serão aceitos documentos encaminhados via e-mail buscando desta forma, dar

maior transparência aos trâmites do processo, SALVO, se devidamente justificado pelo
licitante e aceito expressamente no chat pelo Pregoeiro, sendo que neste caso os

interessados poderão solicitar cópia do e-mail recebido.
Pregoeiro 31/08/2023

10:11:34
1) Em atendimento aos Arts. 23 e 24 do Decreto Federal nº 26.182/2021 que trata DA

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO
LICITANTE: I – Deverá o licitante, após a divulgação do edital no sítio eletrônico

encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE a PROPOSTA
conforme item 11 e seus subitens do edital e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

conforme item 13 e seus subitens do edital, sob pena de INABILITAÇÃO.
Pregoeiro 31/08/2023

10:11:45
2) Em atendimento ao Art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e ainda a Portaria nº
236/2019/SUPEL-CI, o método adotado de disputa para o referido pregão será ABERTO
e será da seguinte forma: I – Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso
I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois mi

Pregoeiro 31/08/2023
10:11:56

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
Pregoeiro 31/08/2023

10:12:03
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º,

a sessão pública será encerrada automaticamente.
Pregoeiro 31/08/2023

10:12:12
§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos
do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto

no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa.
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Pregoeiro 31/08/2023
10:12:27

II - Sobre o intervalo dos lances: a) 2% (dois por cento) quando o item licitado possuir
valor estimado de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Pregoeiro 31/08/2023
10:12:36

3) Não obstante, o detalhamento acima quanto as aplicações do Decreto Federal
10.024/2019 no presente certame, não exclui a necessidade de sua leitura integral por

parte das empresas participantes.
Pregoeiro 31/08/2023

10:12:53
Certos de que todos estão cientes das exigências contidas no edital, e das mensagens

postadas, o Pregoeiro dará início a fase de lances. Bom trabalho a todos.
Pregoeiro 31/08/2023

10:13:01
Lembramos aos licitantes que este Pregoeiro NÃO aceitará valores acima do estimado

pela Administração – conforme anexo II do Edital.
Pregoeiro 31/08/2023

10:13:10
Lembramos a todos os licitantes que NÃO mantiverem suas propostas e/ou lances será
sancionado, conforme Art 7º da Lei 10.520, na forma constante do Edital que rege este

certame.
Pregoeiro 31/08/2023

10:13:17
Senhores licitantes, permaneçam conectados para demais procedimentos.

Sistema 31/08/2023
10:39:15

O item G1 está encerrado.

Sistema 31/08/2023
10:48:26

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 31/08/2023
11:03:20

Iremos convocar a empresa primeira colocada para inserir sua proposta de preços
atualizada no sistema compras net

Pregoeiro 31/08/2023
11:03:42

Daremos o prazo de 120 minutos para o envio da proposta de preços

Sistema 31/08/2023
11:03:47

Senhor fornecedor TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA, CNPJ/CPF:
20.271.093/0001-04, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

Sistema 31/08/2023
11:14:19

Senhor Pregoeiro, o fornecedor TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA,
CNPJ/CPF: 20.271.093/0001-04, enviou o anexo para o grupo G1.

Pregoeiro 31/08/2023
11:55:35

Após análise da proposta de preços e da documentação de habilitação da empresa 1
colocada, A Pregoeira decide aceitar e habilitar sua proposta de preços, entendendo

que a mesma atende ao edital e seus anexos.
Pregoeiro 31/08/2023

12:12:46
ACEITAR a proposta de preços da empresa TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO

ELETRICA para o Grupo/Lote 1, uma vez que a mesma atende ao edital e seus anexos.
Sistema 31/08/2023

12:13:53
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os

itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.
Pregoeiro 31/08/2023

12:15:15
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 31/08/2023 às

12:36:00.
Pregoeiro 31/08/2023

12:16:16
Nada mais a ser tratado encerramos esta sessão e agradecemos em nome do Governo

do Estado de Rondônia a participação de todos.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 29/08/2023
07:47:13

Abertura da sessão
pública

31/08/2023
10:00:01 Abertura da sessão pública

Encerramento da
análise de
propostas

31/08/2023
10:10:02 Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de
propostas

31/08/2023
10:48:26 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 31/08/2023
12:13:53 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

31/08/2023
12:15:15

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 31/08/2023 às
12:36:00.

Data limite para registro de recurso: 05/09/2023.
Data limite para registro de contrarrazão: 11/09/2023.
Data limite para registro de decisão: 22/09/2023.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens.
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:39 horas do dia 31 de agosto
de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
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MAIZA BRAGA BARBETO
Pregoeiro Oficial

JOSELIA PAGANI FERREIRA
Equipe de Apoio

LETICIA CARPINA FARIAS CASARA
Equipe de Apoio

 

Voltar   
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Resultado por Fornecedor

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Pregão   Nº 00147/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

20.271.093/0001-04 - TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

Grupo 1 - - R$ 90.418,0800 - R$ 45.498,0000
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: R$ 45.498,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 45.498,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
DESPACHO

De: SUPEL-ÔMEGA

Para: SESAU-GECOMP - Gerência de Compras

Processo Nº:  0036.082826/2021-12

Pregão Eletrônico nº 147/2023/SUPEL/RO

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preven�va e
Corre�va em Grupo Gerador e Subestação/QGBT, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou
peças novas e originais, de forma con�nua, para atender o Hospital de Campanha de Rondônia - HCR, por
um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com o disposto nos termos da Lei nº. 8.666/93 e
suas alterações.

 

Assunto: Solicitação de análise (recurso administra�vo)

 

Senhor(a) Gerente,

 

 

A sessão do Pregão Eletrônico nº 147/2023/SUPEL/RO encerrou com manifestação de
intenção de recurso contra a decisão da Pregoeira responsável que aceitou a propsota e habilitou a
empresa  TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA (CNPJ: 20.271.093/0001-04), conforme Ata
original da sessão SEI ID 0041372404.

A licitante Recorrente C C M DE VIVEIROS QUALISA MANUTENCAO E SERVICOS
(CNPJ 25.465.051/0001-10 ) interpôs suas razões alegando, resumidamente, que a licitante Recorrida
descumpriu o Edital, subitem 13.1.1, alíneas"a", "b" e "d"; 1) Por não enviar a declaração de vistoria
técnica; 2) Por não apresentar engenhero mecânico, conforme SEI ID's 0041543939 0041578660. Registro
que a Recorrida não apresentou suas contra razões, conforme SEI ID 0042113146.

Conforme Adendo Modificador desta SESAU 0040425853, as alterações das exigências
quanto aos documentos complementares para habilitação no certame foram modificadas no instrumento
convocatório, sendo devidamente publicadas e divulgadas.

Subitem 13.1.1. DOCUMENTOS COMPLEMENTAR, exigiu:
"a) Cer�dão(ões) de capacidade técnico-profissional, acompanhados de seus respec�vos atestados,
que comprove(m) ter o responsável técnico indicado pela empresa licitante executado serviços de
execução de manutenção em subestação com caracterís�cas técnicas similares às da presente
licitação.

b) Cer�dão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - RAT, nos
termos da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia – CONFEA ou Resolução n° 055 de 18 de janeiro de 2019 do Conselho Federal dos
Técnicos Industriais - CFT, será exigida do seguinte profissional, legalmente habilitado, conforme
Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA: Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico ou
Resolução n°074 do CFT dos Técnicos Industriais em Eletrotécnica.
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c) A Licitante deverá comprovar vínculo com o engenheiro eletricista e engenheiro mecânico,
responsável técnico, por meio de contrato social, se sócio, da carteira de trabalho ou contrato de
trabalho, da cer�dão de registro da licitante no CREA ou CRT/CFT, se nela constar o nome do
profissional indicado ou mediante contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil
comum.

d) Declaração de Vistoria Técnica, conforme exigências dispostas no item 13 do Termo de Referência
(anexo I do Edital)."

 

Alega a Recorrente que "Como se verifica na documentação da empresa TIAGO G DA SILVA
ALVES INSTALACAO ELETRICA, fora apresentado apenas o engenheiro eletricista, mas não engenheiro
mecânico, e tampouco qualquer CAT – Cer�dão de Acervo Técnico com base em ART. Não se trata de um
ou outro profissional, o edital é claro ao u�lizar a conjunção adi�va “E”, ou seja, fora solicitado que a
empresa comprovasse que tem em seus quadros tanto o engenheiro eletricista, quanto o engenheiro
mecânico."

Os documentos apresentados pela Recorrida e analisados para fins de atendimento/
habilitação ao subitem 13.1.1 do Edital estão disponíveis nos id's SEI 0042112695 e  0041372205 (página
36).

Considerando os aspectos técnicos trazidos no Termo de Referênica 0039289745 e
Adendo 0040425853, bem como a contestação ora apresentada pela Recorrente, venho por meio deste,
solicitar análise técnica se os documentos apresentados pela Recorrida, consntantes SEI ID 0042112695,
atendem as exigências do subitem 13.1.1, alíneas "a", "b" e "c".

Tal solicitação tem o obje�vo de fornecer subsídios e informações relevantes para o
julgamento do pleito e melhor decisão desta Pregoeira.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado, Pregoeiro(a), em 26/09/2023,
às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042113189 e o código CRC 9D779D76.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0036.082826/2021-12 SEI nº 0042113189

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
DESPACHO

De: SESAU-GECOMP

Para: SESAU-CO

Processo Nº:  0036.082826/2021-12

Assunto: Solicitação de análise técnica (recurso administra�vo).

 

Senhor Coordenador,

 

Considerando o Despacho da SUPEL-ÔMEGA (0042113189) que disse:
A sessão do Pregão Eletrônico nº 147/2023/SUPEL/RO encerrou com manifestação de intenção de
recurso contra a decisão da Pregoeira responsável que aceitou a propsota e habilitou a
empresa  TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA (CNPJ: 20.271.093/0001-04), conforme
Ata original da sessão SEI ID 0041372404.

A licitante Recorrente C C M DE VIVEIROS QUALISA MANUTENCAO E SERVICOS
(CNPJ 25.465.051/0001-10 ) interpôs suas razões alegando, resumidamente, que a licitante
Recorrida descumpriu o Edital, subitem 13.1.1, alíneas"a", "b" e "d"; 1) Por não enviar a declaração
de vistoria técnica; 2) Por não apresentar engenhero mecânico, conforme SEI
ID's 0041543939 0041578660. Registro que a Recorrida não apresentou suas contra razões,
conforme SEI ID 0042113146.

Conforme Adendo Modificador desta SESAU 0040425853, as alterações das exigências quanto aos
documentos complementares para habilitação no certame foram modificadas no instrumento
convocatório, sendo devidamente publicadas e divulgadas.

Subitem 13.1.1. DOCUMENTOS COMPLEMENTAR, exigiu:

"a) Cer�dão(ões) de capacidade técnico-profissional, acompanhados de seus respec�vos atestados,
que comprove(m) ter o responsável técnico indicado pela empresa licitante executado serviços de
execução de manutenção em subestação com caracterís�cas técnicas similares às da presente
licitação.

b) Cer�dão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - RAT, nos
termos da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia – CONFEA ou Resolução n° 055 de 18 de janeiro de 2019 do Conselho Federal dos
Técnicos Industriais - CFT, será exigida do seguinte profissional, legalmente habilitado, conforme
Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA: Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico ou
Resolução n°074 do CFT dos Técnicos Industriais em Eletrotécnica.

c) A Licitante deverá comprovar vínculo com o engenheiro eletricista e engenheiro mecânico,
responsável técnico, por meio de contrato social, se sócio, da carteira de trabalho ou contrato de
trabalho, da cer�dão de registro da licitante no CREA ou CRT/CFT, se nela constar o nome do
profissional indicado ou mediante contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil
comum.

d) Declaração de Vistoria Técnica, conforme exigências dispostas no item 13 do Termo de Referência
(anexo I do Edital)."

Alega a Recorrente que "Como se verifica na documentação da empresa TIAGO G DA SILVA ALVES
INSTALACAO ELETRICA, fora apresentado apenas o engenheiro eletricista, mas não engenheiro
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mecânico, e tampouco qualquer CAT – Cer�dão de Acervo Técnico com base em ART. Não se trata de
um ou outro profissional, o edital é claro ao u�lizar a conjunção adi�va “E”, ou seja, fora solicitado
que a empresa comprovasse que tem em seus quadros tanto o engenheiro eletricista, quanto o
engenheiro mecânico."

Os documentos apresentados pela Recorrida e analisados para fins de atendimento/ habilitação ao
subitem 13.1.1 do Edital estão disponíveis nos id's SEI 0042112695 e  0041372205 (página 36).

Considerando os aspectos técnicos trazidos no Termo de Referênica 0039289745 e
Adendo 0040425853, bem como a contestação ora apresentada pela Recorrente, venho por meio
deste, solicitar análise técnica se os documentos apresentados pela Recorrida, consntantes SEI
ID 0042112695, atendem as exigências do subitem 13.1.1, alíneas "a", "b" e "c".

Tal solicitação tem o obje�vo de fornecer subsídios e informações relevantes para o julgamento do
pleito e melhor decisão desta Pregoeira.

 

Diante do exposto, e considerando os aspectos técnicos trazidos no Termo de
Referência 0039289745 revisado pelo Engenheiro Mecânico Genival Bastos Almeida, e
Adendo 0040425853, bem como a contestação ora apresentada pela Recorrente, vimos por meio deste,
solicitar análise técnica se os documentos apresentados pela Recorrida, consntantes SEI ID 0042112695,
atendem as exigências do subitem 13.1.1, alíneas "a", "b" e "c".

Informamos que tal solicitação tem o obje�vo de fornecer subsídios e informações
relevantes para o julgamento do pleito e melhor decisão desta Pregoeira.

 

Atenciosamente.

THAISA SOARES DA SILVA
Assessora - GECOMP/SESAU

 
 

LAURA BANY DE ARAUJO PINTO
Gerente de Compras - GECOMP/SESAU

Documento assinado eletronicamente por Laura Bany de Araujo Pinto, Gerente, em 26/09/2023, às
11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Soares da Silva, Assessor(a), em 26/09/2023, às
11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042127441 e o código CRC 2E230F50.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0036.082826/2021-12 SEI nº 0042127441

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Coordenadoria de Obras - SESAU-CO

  
Parecer nº 148/2023/SESAU-CO

1. PREMISSAS

Esse Parecer Técnico foi elaborado com o intuito de avaliar as propostas encaminhadas
pelos licitantes no processo cujo o objeto é Contratação de Empresa Especializada em Serviços de
Manutenção Preven�va e Corre�va em Grupo Gerador e Subestação/QGBT, com fornecimento de
quaisquer componentes e/ou peças novas e originais, de forma con�nua, para atender o Hospital de
Retaguarda de Rondônia - HRRO, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com o
disposto nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações .

Conforme solicitado pela SESAU-GECOMP no Despacho (0042127441), este Parecer usou
como premissa as exigências do Capitulo "10.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA" do Termo de Referência
(0039289745), além da documentação de Habilitação da empresa (0042112845 e 0042112695).

 

2. PONTOS AVALIADOS

 

Proposta.

A proposta apresentada pela empresa TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA
atende aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência.

 

Qualificação Técnica.

Os Atestados de Capacidade Técnica apresentados pela TIAGO G DA SILVA ALVES
INSTALACAO ELETRICA ATENDEM aos critério estabelecidos no Termo de Referência (item 11.1.1).

Responsável Técnico

A empresa apresentou dois profissionais que atendem aos requisitos do Termo de
referência. Restando apenas a Cer�dão de Acervo Técnico - CAT referente aos registros do profissional
ADMILSON ALVES.

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Pelo descrito, devolvo o processo para que seja diligenciado junto a licitante a inclusão
da CAT nos autos.

Em relação aos ques�onamentos da empresa C C M VIVEIROS QUALISA MANUTENÇÃO
(0041578660), já foi respondido pelo engenheiro eletricista Rodrigo Gomes da Silva na Informação
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(0040108818).

 

 

Porto Velho, 29 de setembro de 2023.

 
GENIVAL BASTOS ALMEIDA

Engenheiro Mecânico

 

Documento assinado eletronicamente por Genival Bastos Almeida, Engenheiro(a), em 29/09/2023,
às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042270050 e o código CRC 11636374.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0036.082826/2021-12 SEI nº 0042270050

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


14/11/2023, 09:45 SEI/ABC - 0042302322 - Despacho

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=43309976&in… 1/2

 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
DESPACHO

De: SESAU-GECOMP

Para: SUPEL-ÔMEGA

Processo Nº: 0036.082826/2021-12

Assunto: Resposta ao Recurso Administra�vo da empresa C C M DE VIVEIROS QUALISA
MANUTENCAO E SERVICOS.

 

 

Senhora Pregoeira,

 

Considerando o Despacho SUPEL-ÔMEGA (0042113189) no qual foi solicitado a análise do
Recurso Administra�vo impetrado pela empresa C C M DE VIVEIROS QUALISA MANUTENCAO E SERVICOS
considerando os aspectos técnicos trazidos no Termo de Referência 0039289745 e Adendo 0040425853.

Considerando a manifestação técnica realizada pela Coordenadoria de Obras da SESAU
através do Parecer nº 148/2023/SESAU-CO (0042270050) em relação aos ques�onamentos da empresa C
C M DE VIVEIROS QUALISA MANUTENCAO E SERVICOS.

Devolvemos os autos para que seja diligenciado junto à empresa TIAGO G DA SILVA ALVES
INSTALACAO ELETRICA a inclusão da Cer�dão de Acervo Técnico - CAT.

Sem mais para o momento, ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

Atenciosamente.

 
THAISA SOARES DA SILVA

Assessora - GECOMP/SESAU
 
 

LAURA BANY DE ARAUJO PINTO
Gerente de Compras - GECOMP/SESAU

 

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Soares da Silva, Assessor(a), em 03/10/2023, às
10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Laura Bany de Araujo Pinto, Gerente, em 03/10/2023, às
12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042302322 e o código CRC 3311933C.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0036.082826/2021-12 SEI nº 0042302322

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CFT CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

1702617/2023
 

Profissional: ADMILSON ALVES
Registro: RNP: 16283899234
Título profissional: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Número do TRT: BR20190366120 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03/11/2019 Baixada em: 09/10/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL

Empresa contratada:

Contratante: FUNDACAO PARA DESEVOLVIMENTO CIENT, TEC, EM SAUDE CPF/CNPJ: 02.385.669/0001-74
Endereço do contratante: AVENIDA BRASIL Nº: 4036

Complemento:  Bairro: MANGUINHOS

Cidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 21040361

Contrato: 4500269890 Celebrado em: 10/10/2019
Valor do contrato: R$ 16.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: RUA DA BEIRA Nº: 7671

Complemento:  Bairro: LAGOA

Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76812245

Data de início: 01/11/2019 Previsão de término: 03/11/2019

Finalidade: Outro

Proprietário: FUNDACAO PARA DESEVOLVIMENTO CIENT, TEC, EM SAUDE CPF/CNPJ: 02.385.669/0001-74

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1819 - GRUPO-GERADOR 39 -
INSTALAÇÃO 16.000 homem hora;

Observações

instalação de um grupo gerador de 230 kva e quadro de transferência. feito serviços de comando de interligação do modulo controlador ao quadro de
transferência.  serviços testados junto ao cliente    

Número do TRT: CFT2202060512 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/09/2022 Baixada em: 06/09/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL

Empresa contratada: TIAGO G DA SILVA ALVES INTALAÇAO ELETRICA ME

Contratante: ADMINISTRADORA DE BENS DE INFRAESTRUTURA SA CPF/CNPJ: 10.701.088/0003-94
Endereço do contratante: RUA GLEBA PORTOCHUELO Nº: 00000

Complemento: BASE DE COMBUSIVEL PROXIMO AO PORTO CHUELO DA
AMMAGI

Bairro: ZONA RURAL

Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76804970

Contrato: 6852 Celebrado em: 03/08/2022
Valor do contrato: R$ 3.830,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: RUA GLEBA PORTOCHUELO Nº: 00000

Complemento: BASE DE COMBUSIVEL PROXIMO AO PORTO CHUELO DA
AMMAGI

Bairro: ZONA RURAL

Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76804970

Coordenadas Geográficas: -8.626141, -63.807009

Data de início: 11/08/2022 Previsão de término: 05/09/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ADMINISTRADORA DE BENS DE INFRAESTRUTURA SA CPF/CNPJ: 10.701.088/0003-94

Atividade Técnica: 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1819 - GRUPO-GERADOR
43 - MANUTENÇÃO 3.000 unidade; 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> CONTROLE E AUTOMAÇÃO ->
EQUIPAMENTOS -> #1893 - ELETROMECÂNICOS 43 - MANUTENÇÃO 3.000 unidade; 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS -
INCÊNDIO E PÂNICO -> MEDIDAS DE SEGURANÇA -> #5102 - SISTEMA DE HIDRANTES E MANGOTINHOS 43 - MANUTENÇÃO 3.000
unidade;

Observações

manutençao preventiva e corretiva de motores bomba a diesel do sistema de incêndio/com serviços de trocas dos insumos e regulagem dos
sistemas de controle e acionamento. 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 9º Andar, Brasília 

 Tel: 0800 016 1515 Fax: + 55 (61) 3964-3731 
Impresso em: 16/10/2023, às 12:45.

CFT
Conselho Federal dos Técnicos Industriais
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CFT CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

1702617/2023
 

Número do TRT: CFT2202231046 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/11/2022 Baixada em: 09/10/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: TIAGO G DA SILVA ALVES INTALAÇAO ELETRICA ME

Contratante: HAVAN S.A CPF/CNPJ: 79.379.491/0075-10
Endereço do contratante: AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA Nº: 2900

Complemento: AV; GOV. JORGE TEIXEIRA PROXIMO AO IFRO Bairro: INDUSTRIAL

Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76821002

Contrato: 22208 Celebrado em: 10/11/2022
Valor do contrato: R$ 760,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA Nº: 2900

Complemento: AV; GOV. JORGE TEIXEIRA PROXIMO AO IFRO Bairro: INDUSTRIAL

Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76821002

Coordenadas Geográficas: -8.742778, -63.888015

Data de início: 12/11/2022 Previsão de término: 15/11/2022

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: HAVAN S.A CPF/CNPJ: 79.379.491/0075-10

Atividade Técnica: 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1819 - GRUPO-GERADOR
56 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA 1.000 Serviço(s);

Observações

serviços de manutençao preventiva em um  grupo gerador diesel 250kva.

Informações Complementares

Certidão de Acervo Técnico nº 1702617/2023
11/10/2023, 13:26

Yw11d

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: Yw11d
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 9º Andar, Brasília 

 Tel: 0800 016 1515 Fax: + 55 (61) 3964-3731 
Impresso em: 16/10/2023, às 12:45.

CFT
Conselho Federal dos Técnicos Industriais
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Equipe de Licitações ÔMEGA <supel.omega@gmail.com>

Diligência PE 147/2023.
2 mensagens

Equipe de Licitações ÔMEGA <supel.omega@gmail.com> 16 de outubro de 2023 às 11:41
Para: Tiago Alves <tiago.eletroalves@gmail.com>

Prezado Senhor, 

Vossa empresa apresentou dois profissionais que atendem aos requisitos do
Termo de referência do Edital do PE 147/2023, restando pendente apenas a Cer�dão de Acervo
Técnico - CAT referente aos registros do profissional ADMILSON ALVES já encaminhados.

Solicito que nos envie a CAT do referido profissional. Prazo de 48 (quarenta e
oito) horas. 

Atenciosamente.

Maria do Carmo do Prado
Pregoeira SUPEL RO

 

 

Tiago Alves <tiago.eletroalves@gmail.com> 16 de outubro de 2023 às 11:50
Para: Equipe de Licitações ÔMEGA <supel.omega@gmail.com>

Bom dia Sr. Maria do carmo 
mando em anexo conforme solicitado cat. caso não seja o suficiente nos sicaf tem os registro de responsabilidade
cuja os mesmo já são a comprovação visto uma vez qua cat. e certidão dos registros.
sem mas pelo momento. 

me coloco a disposição desde já

Atenciosamente
TIAGO G. S. ALVES
RESP. TÉCNICO/DIR. COMERCIAL

[Texto das mensagens anteriores oculto]

1692618.Yw11d cat cft..pdf
42K
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
DESPACHO

De:  SUPEL-ÔMEGA

Para: SESAU-GECOMP

Processo Nº: 0036.082826/2021-12

Assunto: 0042302322

 

 

Senhor (a), 

 

Considerando o Despacho SESAU-GECOMP 0042302322, encaminho o documento SEI
ID 0042661826 referente a Cer�dão de Acervo Técnico - CAT do profissional ADMILSON ALVES.

Registro que já constam nos autos  as a�vidades registradas pelo profissional em
seu Acervo Técnico, comprovando sua experiência ao longo do exercício da a�vidade, compa�vel com
sua competência, documento SEI ID 0042112695.

Sem mais para o momento, ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

Atenciosamente.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado, Pregoeiro(a), em 16/10/2023,
às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042661887 e o código CRC 75787B00.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0036.082826/2021-12 SEI nº 0042661887

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
DESPACHO

De: SESAU-GECOMP

Para: SESAU-CO

Processo Nº:  0036.082826/2021-12

Assunto: Cer�dão de Acervo Técnico - CAT do profissional ADMILSON ALVES.

 

Senhor Coordenador,

 

Considerando o Parecer nº 148/2023/SESAU-CO (0042270050), encaminhamos os autos
com o documento SEI ID (0042661826) referente a Cer�dão de Acervo Técnico - CAT do
profissional ADMILSON ALVES.

Registramos que já constam nos autos  as a�vidades registradas pelo profissional em
seu Acervo Técnico, comprovando sua experiência ao longo do exercício da a�vidade, compa�vel com
sua competência, documento SEI ID (0042112695).

Após análise e Parecer, devolver os autos a esta GECOMP para con�nuidade dos trâmites
licitatórios.

 

Atenciosamente.

THAISA SOARES DA SILVA
Assessora - GECOMP/SESAU

 
 

LAURA BANY DE ARAUJO PINTO
Gerente de Compras - GECOMP/SESAU

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Soares da Silva, Assessor(a), em 19/10/2023, às
12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Laura Bany de Araujo Pinto, Gerente, em 19/10/2023, às
12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042791353 e o código CRC 447C28B2.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0036.082826/2021-12 SEI nº 0042791353

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
NOTA TÉCNICA Nº 6/2023/SESAU-CO

1. PREMISSAS

Essa Nota Técnica foi elaborado para avaliar a Cer�dão de Acervo Técnico - CAT solicita do
em diligência à empresa TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, no certame que tem como
objeto a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preven�va e Corre�va em
Grupo Gerador e Subestação/QGBT, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças novas e
originais, de forma con�nua, para atender o Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO, por um período
de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com o disposto nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas
alterações.

 

2. SOBRE O DOCUMETO FORNECIDO 

Conforme solicitado no Parecer 148 (0042270050), foi apresenta a CAT (0042661826) da
empresa TIAGO G. DA SILVA.

Informo que a licitante já �nha apresentado os registros e acervos necessários para a
avaliação técnica da empresa, o que jus�ficou apenas diligenciar a apresentação da cer�dão deste acervo.

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Pelo apresentado acima, considero que a empresa TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS apresentou toda a documentação necessária, ATENDENDO aos requisitos do Termo de
Referência.

 

 

Porto Velho, 23 de outubro de 2023.

 
GENIVAL BASTOS ALMEIDA

Engenheiro Mecânico

 

Documento assinado eletronicamente por Genival Bastos Almeida, Engenheiro(a), em 23/10/2023,
às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042855660 e o código CRC C1DDED07.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda esta Nota Técnica, indicar expressamente o Processo nº 0036.082826/2021-12 SEI nº 0042855660
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
DESPACHO

De: SESAU-GECOMP

Para: SUPEL-ÔMEGA

Processo Nº: 0036.082826/2021-12

Assunto: Aprovação da Cer�dão de Acervo Técnico - CAT do profissional ADMILSON ALVES.

 

 

Senhora Pregoeira,

 

Considerando a NOTA TÉCNICA Nº 6/2023/SESAU-CO (0042855660) na qual o setor técnica
desta Secretaria de Estado da Saúde informou que a empresa TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS apresentou toda a documentação necessária, ATENDENDO aos requisitos do Termo de
Referência.

Assim, devolvemos os autos para con�nuidade dos trâmites licitatórios.

 

Atenciosamente.

 
THAISA SOARES DA SILVA

Assessora - GECOMP/SESAU
 
 

LAURA BANY DE ARAUJO PINTO
Gerente de Compras - GECOMP/SESAU

 

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Soares da Silva, Assessor(a), em 23/10/2023, às
09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Laura Bany de Araujo Pinto, Gerente, em 23/10/2023, às
09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042858883 e o código CRC A78F2E11.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0036.082826/2021-12 SEI nº 0042858883

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CFT CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

1702617/2023
 

Profissional: ADMILSON ALVES
Registro: RNP: 16283899234
Título profissional: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Número do TRT: BR20190366120 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03/11/2019 Baixada em: 09/10/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL

Empresa contratada:

Contratante: FUNDACAO PARA DESEVOLVIMENTO CIENT, TEC, EM SAUDE CPF/CNPJ: 02.385.669/0001-74
Endereço do contratante: AVENIDA BRASIL Nº: 4036

Complemento:  Bairro: MANGUINHOS

Cidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 21040361

Contrato: 4500269890 Celebrado em: 10/10/2019
Valor do contrato: R$ 16.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: RUA DA BEIRA Nº: 7671

Complemento:  Bairro: LAGOA

Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76812245

Data de início: 01/11/2019 Previsão de término: 03/11/2019

Finalidade: Outro

Proprietário: FUNDACAO PARA DESEVOLVIMENTO CIENT, TEC, EM SAUDE CPF/CNPJ: 02.385.669/0001-74

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1819 - GRUPO-GERADOR 39 -
INSTALAÇÃO 16.000 homem hora;

Observações

instalação de um grupo gerador de 230 kva e quadro de transferência. feito serviços de comando de interligação do modulo controlador ao quadro de
transferência.  serviços testados junto ao cliente    

Número do TRT: CFT2202060512 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/09/2022 Baixada em: 06/09/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL

Empresa contratada: TIAGO G DA SILVA ALVES INTALAÇAO ELETRICA ME

Contratante: ADMINISTRADORA DE BENS DE INFRAESTRUTURA SA CPF/CNPJ: 10.701.088/0003-94
Endereço do contratante: RUA GLEBA PORTOCHUELO Nº: 00000

Complemento: BASE DE COMBUSIVEL PROXIMO AO PORTO CHUELO DA
AMMAGI

Bairro: ZONA RURAL

Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76804970

Contrato: 6852 Celebrado em: 03/08/2022
Valor do contrato: R$ 3.830,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: RUA GLEBA PORTOCHUELO Nº: 00000

Complemento: BASE DE COMBUSIVEL PROXIMO AO PORTO CHUELO DA
AMMAGI

Bairro: ZONA RURAL

Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76804970

Coordenadas Geográficas: -8.626141, -63.807009

Data de início: 11/08/2022 Previsão de término: 05/09/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ADMINISTRADORA DE BENS DE INFRAESTRUTURA SA CPF/CNPJ: 10.701.088/0003-94

Atividade Técnica: 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1819 - GRUPO-GERADOR
43 - MANUTENÇÃO 3.000 unidade; 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> CONTROLE E AUTOMAÇÃO ->
EQUIPAMENTOS -> #1893 - ELETROMECÂNICOS 43 - MANUTENÇÃO 3.000 unidade; 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS -
INCÊNDIO E PÂNICO -> MEDIDAS DE SEGURANÇA -> #5102 - SISTEMA DE HIDRANTES E MANGOTINHOS 43 - MANUTENÇÃO 3.000
unidade;

Observações

manutençao preventiva e corretiva de motores bomba a diesel do sistema de incêndio/com serviços de trocas dos insumos e regulagem dos
sistemas de controle e acionamento. 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D, Edifício Oscar Niemeyer, 9º Andar, Brasília 

 Tel: 0800 016 1515 Fax: + 55 (61) 3964-3731 
Impresso em: 16/10/2023, às 12:45.

CFT
Conselho Federal dos Técnicos Industriais
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CFT CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

1702617/2023
 

Número do TRT: CFT2202231046 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/11/2022 Baixada em: 09/10/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: TIAGO G DA SILVA ALVES INTALAÇAO ELETRICA ME

Contratante: HAVAN S.A CPF/CNPJ: 79.379.491/0075-10
Endereço do contratante: AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA Nº: 2900

Complemento: AV; GOV. JORGE TEIXEIRA PROXIMO AO IFRO Bairro: INDUSTRIAL

Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76821002

Contrato: 22208 Celebrado em: 10/11/2022
Valor do contrato: R$ 760,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA Nº: 2900

Complemento: AV; GOV. JORGE TEIXEIRA PROXIMO AO IFRO Bairro: INDUSTRIAL

Cidade: PORTO VELHO UF: RO CEP: 76821002

Coordenadas Geográficas: -8.742778, -63.888015

Data de início: 12/11/2022 Previsão de término: 15/11/2022

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: HAVAN S.A CPF/CNPJ: 79.379.491/0075-10

Atividade Técnica: 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1819 - GRUPO-GERADOR
56 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA 1.000 Serviço(s);

Observações

serviços de manutençao preventiva em um  grupo gerador diesel 250kva.

Informações Complementares

Certidão de Acervo Técnico nº 1702617/2023
11/10/2023, 13:26

Yw11d

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: Yw11d
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DO CONSELHEIRO JAILSON VIANA DE ALMEIDA 

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Olaria, Porto Velho – Rondônia, CEP: 76801-326 www.tce.ro.gov.br 

Proc. n. 00024/2024 

3225090000000000

0000953/2022 

PROCESSO N.  : 00024/2024 

CATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar  

SUBCATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 

JURISDICIONADO : Secretaria de Estado da Saúde - SESAU  

ASSUNTO : Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 147/2023 – Processo 

Administrativo n. 0036.082826/2021-12 

INTERESSADOS : C C M de Viveiros Qualisa Manutenção e Serviços 

CNPJ n. 25.465.051/0001-10 

Cassia Cristina Marangoni de Viveiros, CPF n. ***.149.282-** 

Sócia administradora da C C M de Viveiros Qualisa Manutenção e Serviços 

Elicitari – Inteligência em Licitações Ltda, CNPJ n. 45.902.322/0001-64 

Camila dos Santos Pedro, CPF n. ***.201.109-** 

Representante da Elicitari Inteligência em Licitações Ltda. 

Jader Chaplin Bernardo de Oliveira, CPF n. ***.988.752-** 

Consultor em licitações da Elicitari Inteligência em Licitações Ltda. 

ADVOGADOS : Leonardo Antunes Ferreira da Silva - OAB/RO n. 10.464 

Roberta Giacomelli Fernandes - OAB/SP n. 256.600 

RESPONSÁVEIS : Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-** 

Secretário de Estado da Saúde 

Maria do Carmo do Prado, CPF n. ***.572.482-** 

Pregoeira da SUPEL 

IMPEDIMENTOS : Não há 

SUSPEIÇÕES : Não há 

RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

 

 

DM-0004/2024-GCJVA 

 
EMENTA:  PROCEDIMENTO APURATÓRIO 

PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 

SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO 

ELETRÔNICO. PRESENTES OS REQUISITOS DE 

ADMISSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE 

NÃO ATENDIDOS.  PEDIDO DE TUTELA DE 

URGÊNCIA PREJUDICADO. DETERMINAÇÕES. 

ARQUIVAMENTO. 

 Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, instaurado em razão de 

denúncia com pedido liminar, oferecida por C C M de Viveiros Qualisa Manutenção e Serviços, CNPJ 

n. 25.465.051/0001-10, representada por seus advogados, a partir da qual foram noticiadas a esta Corte 

supostas irregularidades referentes ao Pregão Eletrônico n. 147/2023 – Processo Administrativo 

n. 0036.082826/2021-12, aberto para contratação de empresa especializada em serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em grupo gerador e subestação/QGBT1, com fornecimento de quaisquer 

componentes e/ou peças novas e originais, de forma contínua, para atender o Hospital de Campanha de 

Rondônia – HCR. 

2. Em síntese, a parte interessada alega que: 

[...] a empresa TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA não optou 

pela primeira opção do edital, ou seja, não apresentou engenheiro mecânico e 

                                                           
1 Quadro Geral de Baixa Tensão. 

Autenticação: CABF-FBCD-BAED-IUWA no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 6 pág(s) assinado eletronicamente por Jailson Viana de Almeida e/ou outros em 23/01/2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DO CONSELHEIRO JAILSON VIANA DE ALMEIDA 

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Olaria, Porto Velho – Rondônia, CEP: 76801-326 www.tce.ro.gov.br 

Proc. n. 00024/2024 

3225090000000000

0000953/2022 

eletricista detentores de CAT – Certidão de Acervo Técnico. Antes, comprovou 

possuir apenas engenheiro eletricista, o que é insuficiente para as exigências do edital, 

que, deixando bem claro com a conjunção aditiva “E” fixou que se os licitantes optassem 

por essa primeira opção DEVERIAM APRESENTAR AMBOS OS 

PROFISSIONAIS. [...] 

A exigência dos dois tipos de engenheiros (eletricista e mecânico) dá-se pelo fato de ser 

o motor gerador um equipamento ELETROMECÂNICO, e por isso se faz necessário que 

a empresa vencedora da licitação tenha os dois tipos de profissionais para conseguir 

realizar as atividades de manutenção necessárias. [...] 

[...] a empresa TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA apresentou 

como seu responsável técnico o Sr. Admilson Alves, que é técnico industrial com enfase 

em eletrotécnica. Entratanto a empresa vencedora não anexou no sistema de Compras do 

Governo Federal (chamado até hoje de “Comprasnet”) a CAT – Certidão de Acervo 

Técnico do Sr. Admilson Alves. [...] 

As CATs – CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO DO SR. ADMILSON ALVES, 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO, 

TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALACAO ELETRICA, SOMENTE FORAM 

GERADAS APÓS O FIM DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 147/2023. A 

LICITAÇÃO EM TELA FORA FINALIZADA EM 31/08/2023 E AS CATs 

APRESENTADAS PELA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO SOMENTE 

FORAM EMITIDAS EM 09/10/2023. [...] 

NO CASO EM CONCRETO, AS DUAS CATS – CERTIDÕES DE ACERVO 

TÉCNICO DO SR. ADMILSON, NÚMEROS 1702617/2023 E 1702617/2023, 

FORAM EMITIDAS SEM ATESTADO. [...] 

3. Autuada a documentação, os autos foram submetidos à Secretaria Geral de Controle 

Externo – SGCE que concluiu, via Relatório Técnico (ID 1517547), pela presença dos requisitos de 

admissibilidade previstos no art. 6º, incisos I a III da Resolução n. 291/2019/TCE-RO2. 

3.1 Todavia, quanto aos critérios objetivos de seletividade, o Corpo Técnico concluiu que 

a informação atingiu a pontuação de 45 no índice RROMa (relevância, risco, oportunidade e 

materialidade) e que, em razão disso, a informação não deve ser selecionada para a realização de ação 

de controle específica por este Tribunal, nos termos dos artigos 4º da Portaria n. 466/2019, c/c o art. 9º, 

da Resolução n. 291/2019/TCE-RO3. Assim, propôs o arquivamento dos autos, com as ciências de praxe 

para adoção de medidas cabíveis. Quanto ao pedido de tutela de urgência, sustentou que restou 

prejudicada sua análise, devido à demanda não ter alcançado a pontuação mínima de seletividade para 

processamento. 

4. Em seguida, aportou neste gabinete nova manifestação da parte interessada por meio 

do Ofício n. 18/2024 registrado no Doc. 00273/24, anexado a estes autos.  

5. É o breve relato, passo a decidir. 

                                                           
2 Art. 6º São condições prévias para análise de seletividade: 

I – competência do Tribunal de Contas para apreciar a matéria;  

II – referência a um objeto determinado e a uma situação-problema específica; e  

III – existência de elementos de convicção razoáveis para o início da ação de controle. 
3 Art. 9º Nos casos em que a demanda não alcance a pontuação mínima da análise de seletividade, a SGCE submeterá de 

imediato ao Relator proposta de arquivamento do PAP e de encaminhamento da informação de irregularidade a autoridade 

responsável e ao controle interno para adoção das medidas cabíveis, dando-se ciência ao interessado, se houver, e ao 

Ministério Público de Contas. 

Autenticação: CABF-FBCD-BAED-IUWA no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 6 pág(s) assinado eletronicamente por Jailson Viana de Almeida e/ou outros em 23/01/2024.
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6. Sem delongas, verifica-se que, embora estejam presentes os requisitos de 

admissibilidade, quanto aos critérios objetivos de seletividade, a informação não atingiu a pontuação 

mínima no índice RROMa, conforme descrito nas linhas antecedentes, o que resulta considerar que a 

informação não deve ser selecionada para ação de controle específica e, por consequência, os autos 

devem ser arquivados com as ciências de praxe.  
 

7. Como bem pontuado pela Unidade Técnica (ID 1517547), nos termos do art. 47, do 

Decreto Estadual n. 26.182/20214, o pregoeiro tem a prerrogativa de sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada. 

8. Embora a Certidão de Acervo Técnico - CAT, ao que tudo indica, tenha sido emitida 

após a finalização do certame, os Termos de Responsabilidade Técnica – TRTs n. CFT2202060512 e 

n. CFT2202231046 (ID 1517465) foram apresentados tempestivamente no processo administrativo 

n. 0036.082826/2021-12, demonstrando que o responsável técnico da empresa Tiago G da Silva Alves 

Instalação Elétrica possuía a capacidade exigida no certame em análise, sendo a CAT obtida em 

diligência, uma mera consolidação das informações já existentes.  

9. Corroborando o entendimento acima, os TRTs referem-se a obras com início e 

conclusão previstos para o ano de 2022, ou seja, muito antes do lançamento do Pregão Eletrônico 

n. 147/2023, de modo que não é possível sequer concluir que o responsável técnico tenha gerado os 

referidos documentos com o intuito exclusivo de garantir sua habilitação na licitação em questão. 

10.   Importante destacar, ainda, que o recebimento da CAT pela pregoeira atendeu aos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e, por conseguinte, a observância do princípio da 

competitividade nas compras públicas. 

11. Ante o exposto, infere-se que não há elementos suficientes que justifiquem a 

necessidade de ação de controle específica por este Tribunal.   

12. Concernente ao encaminhamento proposto pelo Corpo Instrutivo, importante 

mencionar que este Tribunal de Contas assim já deliberou, in litteris: 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. COMUNICAÇÃO DE 

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES DE DESVIO FUNÇÃO DE SERVIDORA. PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE VILHENA.  CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE 

NÃO ATENDIDOS. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 1. A Resolução n. 

291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade destinado a priorizar as ações 

de controle do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia que estejam alinhadas à 

estratégia organizacional e em harmonia com o planejamento das fiscalizações e com os 

recursos disponíveis. 2. A demanda que não atender às condições prévias de 

seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos 

termos do artigo 9º da Resolução      n. 291/2019/TCE-RO. (Processo n. 002643/22/TCE-

RO. DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0017/2023, desta Relatoria). (destacou-se) 

EMENTA: ATIVIDADE DE CONTROLE. PARÂMETRO DA SELETIVIDADE. 

MATERIALIDADE, RELEVÂNCIA, RISCO, OPORTUNIDADE, GRAVIDADE, 

URGÊNCIA E TENDÊNCIA EXISTENTES. OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES. NÃO 

PROCESSAMENTO DO PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. 

                                                           
4 Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei Estadual n° 

3.830, de 27 de junho de 2016. 
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DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 1. Deixa-se de processar o Procedimento 

Apuratório Preliminar - PAP, sem análise de mérito, quando não houver o 

preenchimento dos requisitos afetos à moldura da seletividade, devendo-se arquivar, 

de pronto, o aludido procedimento, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução n. 291, 

de 2019, uma vez que o Tribunal de Contas deve aperfeiçoar as suas ações, nos termos 

dos postulados norteadores do controle externo por ele exercidos, notadamente aqueles 

relacionados com os princípios da Economicidade, da Eficiência, da Eficácia e da 

Efetividade, bem ainda pelos critérios da materialidade, relevância, risco, oportunidade, 

gravidade, urgência e tendência. 2. Determinação. Arquivamento. 3. Precedentes: 

Decisão Monocrática n. 0145/2021- GCWCSC, prolatada no Processo n. 

01421/2021/TCERO; Decisão Monocrática n. 0131/2021-GCWCSC, exarada no 

Processo n. 139/2021/TCE-RO; Decisão Monocrática n. 0117/2021-GCWCSC, 

dimanada no Processo n. 827/2021/TCE-RO. (Processo n. 00271/23/TCE-RO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0048/2023, Relatoria Conselheiro Wilber Carlos dos 

Santos Coimbra). (destacou-se) 

13. Sobre a temática e pela pertinência, é cediço ressaltar que a atividade de controle deve 

ser exercida em observância aos princípios da seletividade, razoabilidade, proporcionalidade, 

economicidade, eficiência, eficácia e planejamento, razão pela qual se torna ineficaz a mobilização da 

estrutura técnica desta Corte para averiguar supostas irregularidades sem grande potencial lesivo. 

14.  Tal medida, inclusive, foi regulamentada no âmbito deste Tribunal de Contas pela 

Resolução n. 291/2019/TCE-RO, que instituiu o Procedimento de Seletividade. 

15. Quanto ao pedido de tutela antecipatória, a parte interessada requer a suspensão 

temporária da contratação da empresa Tiago G da Silva Alves Instalação Elétrica, até que essa Corte 

analise o caso e emita decisão definitiva. 

16. Em síntese, a parte interessada argumenta que há fundado receio de dano ao erário e 

ineficácia da decisão final, caso esta Corte não adote providências imediatas (periculum in mora). 

17. Pois bem. Conforme determina o art. 11 da Resolução n. 291/2019/TCE-RO: 

Art. 11. Na hipótese de o Procedimento Apuratório Preliminar estar acompanhado de 

pedido de medida de urgência, a SGCE deverá encaminhar manifestação sobre a presença 

ou não dos pressupostos da plausibilidade jurídica e do perigo da demora, sob a ótica 

exclusiva do interesse público, de modo a não comprometer a utilidade da medida 

requerida. (sem grifo no original) 

18. Ainda, consoante art. 108-A, do Regimento Interno: 

Art. 108-A. A Tutela Antecipatória é a decisão proferida de ofício ou mediante 

requerimento do Ministério Público de Contas, da Unidade Técnica, de qualquer cidadão, 

pessoa jurídica interessada, partido político, associação ou sindicato, por juízo singular 

ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido, normalmente de caráter inibitório, 

que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento final, nos casos de 

fundado receio de consumação, reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de 

grave irregularidade, desde que presente justificado receio de ineficácia da decisão final. 

(Incluído pela Resolução nº 76/TCE/RO-2011) (sem grifo no original) 

19. De acordo com o Relatório de Análise Técnica emitido pelo Corpo Instrutivo (ID 

1517547), ainda que fosse o caso de analisar a tutela, as questões que são objeto do comunicado de 

irregularidades encaminhado a este Tribunal, não são, por si sós plausíveis, de modo que não há 

elementos que revelem a presença do fumus boni iuris e periculum in mora a ensejar a concessão da 

liminar.  
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20. Assim, em que pese os argumentos trazidos pela interessada, no caso em apreço não 

houve o alcance da pontuação mínima exigida na análise de seletividade, restando prejudicado o 

exame da tutela antecipatória.  

21. Por fim, quanto ao Ofício n. 18/2024 registrado no Doc. 00273/24, verifica-se que a 

parte interessada manifesta discordância em relação à análise preliminar realizada pelo Corpo Técnico, 

apresentando, na essência, os mesmos argumentos da exordial, os quais já foram analisados ao longo 

desta decisão.   

22. Ante o exposto, convergindo integralmente com o posicionamento da Secretaria Geral 

de Controle Externo desta Corte de Contas (ID 1517547), no sentido de que, em virtude de não estarem 

presentes os requisitos de seletividade da informação, o Processo Apuratório Preliminar não deve ser 

processado, decido:  

 I – Considerar prejudicado o pedido de tutela antecipatória, com fulcro no art. 

108-A, do RITCE-RO, bem como na fundamentação consignada nesta decisão. 

 II - Deixar de processar, com fundamento no artigo 9º, §1º da Resolução n. 291/2019, 

o presente Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, instaurado em razão de denúncia com pedido 

liminar, oferecida por C C M de Viveiros Qualisa Manutenção e Serviços, CNPJ n. 25.465.051/0001-

10, representada por seus advogados, a partir da qual foram noticiadas a esta Corte supostas 

irregularidades referentes ao Pregão Eletrônico n. 147/2023 – Processo Administrativo 

n. 0036.082826/2021-12, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos de seletividade, a qual, por 

via de consequência, não deve ser deve ser selecionada para a realização de ação de controle específica 

por este Tribunal, nos termos dos artigos 4º da Portaria n. 466/2019, c/c o art. 9º, da Resolução 

n. 291/2019/TCE-RO.  

 III – Encaminhar, via Ofício/e-mail, cópia da informação sobre irregularidades (ID 

1515454), do Relatório Técnico (ID 1517547) e desta decisão ao Sr. Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF 

n. ***.686.602-**, Secretário de Estado da Saúde, a Sra. Maria do Carmo do Prado, CPF n. 

***.572.482-**, Pregoeira da SUPEL e a Sra. Patrícia Margarida Oliveira Costa, Coordenadora de 

Controle Interno da SESAU, inscrita no CPF n. ***.640.602-**, ou a quem vier a substituir ou suceder-

lhes legalmente, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis. 

 IV - Dar ciência, via Ofício/e-mail, à interessada C C M de Viveiros Qualisa 

Manutenção e Serviços, CNPJ n. 25.465.051/0001-10, por meio de seus advogados legalmente 

constituídos, Leonardo Antunes Ferreira da Silva - OAB/RO n. 10.464 e Roberta Giacomelli Fernandes 

- OAB/SP n. 256.600, do teor desta decisão, encaminhando-lhes cópia do Relatório Técnico (ID 

1517547) e desta decisão, nos termos do art. 7º, § 1º, inciso I, e art. 9º, caput da Resolução                               

n. 291/2019/TCE-RO. 

 V - Intimar o Ministério Público de Contas, acerca do teor desta decisão, nos termos 

do art. 30, § 10 c/c parágrafo único do art. 78-c do Regimento Interno. 

  VI - Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que adote as medidas administrativas 

cabíveis ao devido cumprimento desta Decisão. 

 VII – Publicar esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data de 

publicação deve ser observada como marco inicial para interposição de eventual recurso. 
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 VIII – Dar conhecimento que o inteiro teor destes autos está disponível para consulta 

no sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número de processo e o 

código eletrônico gerado pelo sistema. 

 IX - Arquivar os autos, após o cumprimento integral dos trâmites legais. 

  

 Porto Velho (RO), 23 de janeiro de 2024. 

 

(assinado eletronicamente) 

Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 

Relator 

Matrícula n. 577 
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